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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 

DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA E 0 ESTADO DO 

AMAPA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE - SEMA E 0 CONSELHO ESTADUAL DE 

RECURSOS HIDRICOS - CERH, COMO INTERVENIENTE, 

OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO 

PELO ALCANCE DE METAS DE GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HIDRICOS NO AMBITO DO PROGRAMA DE 

c0NS0LIDAçA0 DO PACTO NACIONAL PELA GESTAO DAS 

AGUAS - PROGESTAO. 

CO NTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA, autarquia sob 

regime especial, criada pela Lei ng 9.984, de 17 de juiho de 2000, corn sede no 

Setor Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70.610-200, em BrasIlia/DF, 

inscrita no CNPJ sob n2 04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE, 

neste ato representada de acordo corn a Resoluçào n2 57, de 6 de agosto de 2018, 

alterada pela Resoluçào n2 54, de 7 de dezembro de 2020, por seu 

Superintendente de Administraço, Finanças e Gestho de Pessoas, Luis André 

Muniz, brasileiro, casado, geógrafo, Identidade n2 420.937, expedida pela SSP/DF, 

CPF n2 116.852.711-20, residente no Distrito Federal; 

CONTRATADO: 

O ESTADO DO AMAPA, por interrnédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA, na qualidade de entidade responsveI pela coordenaçáo das 

açöes do Poder Executivo Estadual inerentes a implementacao do Pacto Nacional 

pela Gestão no Estado do Amapá, nos termos estabelecidos pelo Decreto Estadual 

n2 3527, de 26 de junho de 2014, CNPJ n9 01.249.331/0001-22, sediada na Av. 

Mendonca Furtado, 53, Centro, Macapá/AP, CEP 68900-060, doravante 

denominada ENTIDADE ESTADUAL, neste ato representada por Robério Aleixo 

Anseirno Nobre, brasileiro, casado, meteorologista, portador da cédula de 

identidade n2 331610 e CPF n2 070.675.422-00, residente em Macapa/AP, e 
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INTERVENIENTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS H'DRICOS - CERH, instituIdo por meio da Lei 

Estadual n2  686, de 7 de junho de 2002, sediado na Av. Mendonca Furtado, 53, 

Centro, Macap/AP, CEP 68900-060, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Robério Aleixo Anselmo Nobre, já qualificado nos termos acima; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo Administrativo ANA 

n2  02501.003186/2020-95 e na forma do art. 538 do Código Civil, o presente Contrato, firmado 

em conformidade corn as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposicöes contidas na 

Resoluço ANA n2  379, de 21 de marco de 2013, na Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, e na Lei 

n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por finalidade transferir recursos financeiros da ANA a ENTIDADE 

ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidaço do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - 

PROGESTAO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de gerenciarnento de recursos 

hIdricos, mediante o cumprirnento de metas de cooperação federativa, de gerenciamento dos 

recursos hIdricos em âmbito estadual e de investimentos estaduais. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integram este Contrato, Independentemente de transcrição, os Anexos I a V aqui referidos e os 

demais documeritos a eles vinculados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOE5 

Os contratantes ratificam a ResoIuço ANA n2  379, de 2013, e obrigam-se a observar as suas 

disposiçöes, bern como as disposiçOes da Resolução n2  1506, de 2017, que define os valores 

anuais dos contratos a serem firmados no âmbito do Segundo Ciclo do PROGESTAO e dá outras 

providéncias, além dos termos dos demais documentos pertinentes ao PROGESTAO e as acOes 

consequentes, estabelecendo-se ainda como obrigaçôes das partes: 

- da ANA: 

definir, em articulação corn as Entidades Estaduals, as metas do PROGESTAO a 

serem incorporadas no Quadro de Metas; 

estabelecer as metodologias e instrurnentos de avaliaço das metas do 

PROGESTAO incorporadas no Quadro de Metas; 

certificar o cumprirnento das metas contratuais do PROGESTAO atinentes aos 

itens I e II da CIusuIa Quinta, estabelecidas ternporalmente conforme disposto nos Anexos Ill, IV 

e V, respectivarnente; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL as parcelas de recursos financeiros de que 

tratam os incisos I e II da Cláusula Quarta deste Contrato, mediante depOsito em conta corrente de, 

sua titularidade, especifica e expressarnente vinculada a este Contrato, denorninada Cona< 
2 
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PROGESTAO (Conta) - Banco 001 - Agência n2  3575-0 - Conta nQ 7632-5, quando comprovada a 

situacào de regularidade fiscal da Entidade Estadual, nos termos da legislaço em vigor a época do 

saque e inclusive, quando for o caso, do cumprimento do disposto no art. 25 da Lel Complementar 

n2  101, de 2000; 

prestar assistência técnica, no que couber, as atividades relativas ao Pacto sob 

coordenaçao da ENTIDADE ESTADUAL; 

apoiar a ENTIDADE ESTADUAL na avaliação da situação atual bern como no 

prognóstico para a gestão de recursos hIdricos nos seus respectivos estados, corn vista a definicao 

das metas do Prograrna previstas na Cláusula Quinta, itens I e II; 

divulgar o PROGESTAO; e 

dar publicidade, por meio de publicação na imprensa oficial, do extrato deste 

Contrato e de suas alteraçoes, corn base nas normas em vigor. 

II - da ENTIDADE ESTADUAL 

manifestar, por meio de cornunicaçao oficial, seu interesse em participar do 

ciclo 2020-2024 do PROGESTAO, na condição de entidade coordenadora da implementaçao do 

Prograrna em ârnbito estadual; 

prestar as informacöes e apresentar as docurnentaçOes requeridas pela ANA 

para participacão no PROGESTAO; 

avaliar a situacão atual e o prognóstico para o ciclo 2020-2024 da gestão de 

recursos hIdricos em seu respectivo estado, a partir de relatórios e demais instrumentos de 

avaliacão pertinentes; 

propor os patamares mInimos de gesto de recursos hIdricos a serern 

alcancados em ambito estadual, a partir da confirrnação ou da alteraçao da tipologia de gestão e 

dos demais parametros dispostos no item 2.1.2 do Anexo I que serào validados pela ANA no 

âmbito do PROGESTAO, nos termos do art. 72  do Anexo I da ResoIuço ANA n2  379, de 2013; 

encaminhar o "Quadro de Metas de Gestao de Aguas para o Sisterna 

Estadual', para anuência e aprovação do Conselho Estadual de Recursos HIdricos, para efeito de 

transferência dos recursos financeiros; 

responsabilizar-se pela organizaço e mobiIizaço dos recursos humanos e 

materiais necessários a viabilizaçao das açöes necessrias ao alcance das Metas do Programa; 

apoiar a ANA no processo de certificacao das metas, apresentando 

informaçOes suficientes para aplicação de metodologias e instrumentos de avaliação definidos 

pela ANA; 

comprovar perante a ANA sua situacão de regularidade fiscal e demais 

requisitos legais necessrios a transferência dos recursos financeiros do Programa; 

Iz )( 	jF 
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informar a ANA o andamento das acöes em curso no estado e quaisquer fatos 

supervenientes que possam comprometer o aicance dos resuitados almejados ao longo do 

cronograma previsto no Quadro de Metas do PROGESTAO; 

solicitar a ANA eventuals revisOes do Quadro de Metas, nos termos do art. 7°, 

§ 3° do Anexo I da Resolucão ANA n9  379, de 2013; 

requerer a ANA a transferéncia anual dos recursos financeiros a que tiver 

direito, mediante comunicaço oficial, remetendo a ANA os documentos e informaçôes 

necessários a certificaçao das metas e verificação do cumprimento das obrigacöes contratuais; 

I) apresentar ao Conseiho Estadual de Recursos HIdricos um piano para 

aplicaço plurianual dos recursos financeiros do PROGESTAO transferidos ao estado e, 

anualmente, informar os desembolsos ou empenhos realizados com os devidos ajustes no 

p Ia nej am ento; 

aplicar os recursos do PROGESTAO exciusivamente em açöes de 

gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento 

de Recursos HIdricos; e 

prestar ao Governo do Estado todas as informaçOes necessarias ao 

acompanhamento do cumprimento das Metas do Programa e a supervisào da administraçao e 

apIicaco dos recursos depositados na Conta, por meio de seus órgãos de controle interno e 

externo. 

III - do CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS: 

aprovar o Quadro de Metas do PROGESTAO; 

acompanhar o cumprimento das obrigacoes das entidades estaduais 

estabelecidas no inciso II deste artigo; 

apreciar, anualmente, a execuçao do piano de aplicaçao dos recursos 

transferidos pelo PROGESTAO; e 

atestar, previamente a certificaço final pela ANA, o cumprimento das metas 

contratuais do PROGESTAO atinentes ao item II da Cláusula Quinta, para efeito de transferência 

dos recursos financeiros. 

Parágrafo ünico. A execucão das atividades estabelecidas no Quadro de Metas para cada perIodo 

de certificação das metas esta condicionada a autorizaço formal da ANA mediante a emissào da 

nota de empenho, em cada exercIcio financeiro. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

0 valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROGESTAO para a consecução do objeto 

deste Contrato será de ate R$ 5.000,000,00 (cinco milhöes de reais), conforme definido pela 

Resoluçäo ANA n2  1506, de 2017, sendo: 

- uma parcela referente ao primeiro exercIcio de ate R$ 1.000.000.00 (um milhão 

de reais) a ser repassada a ENTIDADE ESTADUAL, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)J 
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após definiço e aprovaço do Quadro de Metas pelo respectivo Conseiho Estadual de Recursos 

HIdricos, nos termos previstos no art. 92  do Anexo I da Resolucão ANA nQ 379, de 2013 e, ate R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) mediante o cumprimento das metas atinentes ao item I da 

Cláusula Quinta; 

II - quatro parcelas de ate R$ 1.000.000,00 (urn milhão de reais) a serem 

repassadas a ENTIDADE ESTADUAL mediante o cumprimento das metas e comprornissos 

contratuais nos exercicios subsequentes, nos termos previstos no art. 10 do Anexo I da Resolução 

ANA n2  379, de 2013; 

Pargrafo primeiro. A execuco e eficácia anual deste Contrato ficar6 suspensa ate que seja 

certificada previamente a disponibilidade orçarnentária anual e indicada a respectiva nota de 

empenho. 

Pargrafo segundo. A indicação dos créditos orçamentários para os exercIcios posteriores 

poder6 ser realizada mediante apostilamento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROGESTAO 

As metas do PROGESTAO incluem: 

I - metas de cooperaçào federativa, relacionadas ao desenvolvimento e 

fortalecimento institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos HIdricos - 

SINGREH, criado pela Lei nQ 9.433, de 1997; e 

II - metas de irnplementacão dos instrurnentos e das ferramentas de apoio ao 

gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito estadual. 

Parágrafo primeiro. As metas de que tratam os incisos I e II tern horizonte de 5 (cinco) anos e 

encontram-se organizadas conforme disposto nos Anexos III, IV e V deste Contrato. 

Pargrafo segundo. As metas poderão ser revisadas a qualquer tempo, por melo de aditamento 

contratual, desde que mantidas as condicöes para adesão e participação no PROGESTAO 

previstas no art. 59  do Anexo I da Resoluçao ANA n 2  379, de 2013, e observado o disposto no 

parágrafo primeiro desta Cláusula. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIHCAAO DAS METAS F DAS AUDITORIAS 

O processo de certificaco do cumprimento das metas do PROGESTAO previstas nos Anexos III e 

IV será realizado pela ANA utilizando-se os procedimentos, instrumentos, requisitos e critérios 

de avaliação das metas constantes nos Anexos I e II do Contrato. 

Paragrafo primeiro. Os recursos transferidos a ENTIDADE ESTADUAL no âmbito do Prograrna 

PROGESTAO não estaro sujeitos a prestação de contas perante a ANA. 

Parágrafo segundo. Os recursos transferidos a ENTIDADE ESTADUAL no âmbito do Programa 

PROGESTAO deverão ser aplicados, exclusivamente, em acöes de gerenciamento de recursos 

hIdricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos HIdricos. 

Pargrafo terceiro. Observado o contraditório e ampla defesa, constatado o descumprimentoda 

obrigaço prevista no parágrafo anterior, o ente federativo deverá devolver os recursos apIiad<., 

S 	
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em desconformidade corn o Programa, corrigidos pela SELIC, no prazo de trinta dias contados da 

notificaço da ANA, sob pena de resciso contratual, instauraco de Tomada de Contas Especial, 

inscriço em DIvida Ativa, cobrança aciministrativa e judicial, sem prejuIzo da comunicacão do 

fato aos órgäos de controle estadual. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Este Contrato terá vigência ate 30 de setembro de 2025, iniciando-se na data de publicaço do 

respectivo extrato no Diário Oficial da Unio. 

CLAUSULA OITAVA - DAS sANcOEs 

A vista dos resultados do processo de certificaço e das informaçoes colhidas rnediante avaliaço 

da ANA e do Conselho Estadual de Recursos HIdricos, a ENTIDADE ESTADUAL poderá sofrer as 

seguintes sancöes, a serem aplicadas por ato fundamentado da ANA: 

- perda parcial dos recursos financeiros: quando do cumprimento parcial, para o 

perIodo avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos Ill e IV, corn nota de avaliaço igual ou 

superior a 50%, conforme formula de ciculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I; 

II - perda total da parcela anual dos recursos financeiros: quando do cumprimento 

parcial, para o perIodo avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos Ill e IV, corn nota de 

avaIiaço inferior a 50%, conforme formula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I; 

Ill - rescisão contratual, sern prejuIzo de outras hipóteses previstas na legislação 

especIfica: 

pela constatação de fraude na aplicaço das metodologias e instrumentos de 

avaliação do PROGESTAO para fins de certificaço das metas pela ANA e pelo CERH; 

pela constatacão da utilização dos recursos financeiros transferidos pelo 

PROGESTAO em desacordo corn o previsto no inciso II da CIusula Terceira, reiterado no inciso IV 

da Cláusula Décima Segunda; e 

pela perda das condicoes de adesào e de participação no PROGESTAO previstas 

no art. 5° do Anexo I da Resoluco ANA n2  379, de 2013. 

Pargrafo ünico. Eventual recurso administrativo contra as sancöes a que se referem os incisos I, 

II e Ill será recebido em efeito suspensivo exclusivamente quanto a perda definitiva dos recursos 

financeiros, mantida, de qualquer forma, ate a decisão final da ANA, a vedaçao a transferência 

da parcela de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAcA0 

A alteracao de cláusulas e condiçöes deste Contrato poder6 ser realizada de comum acordo entre 

as partes, mediante termo aditivo. 

Parégrafo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL dever6 encaminhar sua solicitaçao de aditamento ao 

contrato por meio de ofIcio a ANA, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, juntando as 

justificativas e comprovantes requeridos em cada caso. 
. o, 
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Pargrafo segundo. E vedada a alteração do objeto deste Contrato ou qualquer alteraço que 

não atenda aos objetivos ou as normas do PROGESTAO. 

CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicacöes de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato serao consideradas 

como regularmente feitas se entregues por e-protocolo, correspondência, correio eletrônico ou 

fax, desde que nos enderecos informados no preâmbulo deste Contrato ou em outro 

antecipadamente informado a parte contrária, provando-se a comunicaço com os respectivos 

comprovantes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao disposto no art. 6°, §1°, e art. 11 do Anexo I da Resoluçào ANA n2  379, de 

2013, a ENTIDADE ESTADUAL apresentará, ao longo do processo de certificação, comprovação 

de situaçao fiscal regular, em especial quando da transferência dos recursos financeiros pela 

ANA. 

Parágrafo primeiro. A comprovaçào da regularidade fiscal da ENTIDADE ESTADUAL sera realizada 

mediante consulta ao Servico Auxiliar de lnformacöes para Transferências Voluntrias - CAUC, 

de que trata a Instrucão Normativa n2  01, de 6 de outubro de 2017, da Secretaria do Tesouro 

Nacional, ou outra que a substitua. 

Parágrafo segundo. Constatada pendência de regularidade fiscal, o processo de certificaço e as 

transferências dos recursos serão suspensas ate a regularização da situaçao fiscal da ENTIDADE 

ESTADUAL. 0 prazo de suspensao nao poderá ultrapassar um ano, sob pena de rescisão 

contratual. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAcOES FINAlS 

Na forma da Resolução ANA n2  379, de 2013 e deste Contrato, em particular nas CIusuIas 

Terceira, Quinta e Sexta, os partIcipes, particularmente a ENTIDADE ESTADUAL, ratificam sua 

perfeita compreensão de que: 

- o objeto do PROGESTAO e deste Contrato e o aporte de recursos financeiros na 

forma de pagamento pelo alcance de metas de cooperação federativa e de desenvolvimento 

institucional dos órgãos integrantes dos Sistemas Estadual e Nacional de Gerenciamento de 

Recursos HIdricos; 

II - o valor da parcela anual para transferência de recursos mediante alcance das 

metas do PROGESTAO é mero referencial do limite mximo do valor a ser aportado; 

Ill - a organizaço e mobilização dos recursos humanos e materiais necessarios a 
viabilização das acóes necessrias ao alcance das metas do PROGESTAO so de responsabilidade 

exclusiva da ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - os recursos do PROGESTAO transferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante 

alcance das metas do Programa deverão ser aplicados exclusivamente em aöes de 

7 	 G). 
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gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento dos Sistemas Estadual e Nacional de 

Gerenciamento de Recursos HId ricos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quaisquer questôes ou litIgios envolvendo o presente Acordo que não forem resolvidos 

amigavelmente entre os partIcipes, ou por intermédio da Cmara de Conciliaço e Arbitragem 

da Administração Federal (CCAF) da Advocacia-Geral da União, serão dirimidos pela Seção 

Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal. 

Por estarem de pleno acordo e atendidos os aspectos legais, as partes firmam o presente 

Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma. 

BrasIlia/DF, 18 de dezembro de 2020. 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 

ROBÉRIc/ALEIXO NOBRE 

Secretaria d,{stado do Meio Ambiente 

Pelo INTERVENIENTE: 

11013Et6 ALEIXO NOBRE 

Conselho Estadual de Recursos HIdricos - CERH 

8 
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ANEXO I 

PROCESSO DE cERTIFIcAçA0 DAS METAS DE cooPERAçAo FEDERATIVA E DE GERENCIAMENTO 

DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

1. DA CERTIFICAcA0 DAS METAS DE C00PERAçA0 FEDERATIVA 

1.1. 	Consideraçôes Gerais 

1.1.1 0 processo de certificaço das metas de cooperação federativa do Prograrna de 

ConsoIidaço do Pacto Nacional pela Gestho das Aguas - PROGESTAO, seré realizado pela Agéncia 

Nacional de Aguas - ANA, corn envolvirnento das suas unidades organizacionais. 

1.1.2 0 processo de certificaco das metas de cooperaco federativa será realizado por meio 

da apresentaçào do RelatOrio Progestho, conforme modelo disponibilizado pela ANA, enviado ate 

3 (três) meses após o término do perIodo anual certificado, e observará os critérios de avaliação 

discriminados para cada uma das metas, conforme definido nos itens a seguir: 

1.2. 	Meta 1.1: Integração de dados de usuários de recursos hIdricos 

1.2.1 Descrico: Compartilhamento no ârnbito do Sistema Nacional de Inforrnaçoes ern 

Recursos HIdricos (SNIRH), por rneio do Cadastro Nacional de Usurios de Recursos HIdricos 

(CNARH), dos dados referentes aos usurios de recursos hIdricos de dornInio estadual que 

possuarn ato de reguIarizaço publicado, ou tenharn sua soIicitaco indeferida cu que sejarn 

dispensados da outorga. 

1.2.2 Objetivo: Disponibilizar os dados dos usurios regularizados de dornInio estadual no 

CNARH para melhoria do conhecirnento das dernandas de recursos hIdricos e para o 

fortalecimento da gest5o integrada de águas superficiais e subterrâneas. 

1.2.3 Base Legal: 

Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 42; 

Resolução ANA nQ 317, de 26 de agosto de 2003; 

Resoluc5o CNRH n2  126/2011; 

Resolução CNRH n 9  13/2000, Art. 12,  b; 

ResoIuço CNRH n9  15/2001, Art. 32,  III e V; e 

Resolução CNRH n 2  107/2010. 

1.2.4 Instrurnento de avaliacão: Constataço, pela 6rea competente da ANA, da 

disponibiIizaco junto ao CNARH dos dados de usuários de recursos hIdricos regularizados pelo 

estado, nos respectivos perIodos de certificação. 

1.2.5 Critério de avaliaco: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigacOes constantes no 

item 1.2.1, observados os seguintes prazos e exigências: 

I. 	Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usurios de recursos hIdricos de 

domInio estadual regularizados ao longo do ciclo, corn base na Resoluçào CNRH n2  126/2011, 
considerando a verificaçao da consistência dos dados. (PerIodos 1 a 5); 
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II. 	Complementacäo no CNARH de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos 

poços de usuários regularizados, considerando a verificação da consistência dos dados. Poderão 

ser aceitos, a critério da ANA, campos não preenchidos pelo órgão gestor estadual, desde que os 

mesmos no sejarn solicitados para renovaço ou concesso de outorgas de 6guas subterrâneas, 

ou de instrurnento equivalente, emitidos a partir de 2017. (PerIodos 1 a 5). 

Ill. 	A verificaço do(s) parâmetro(s) de consistência dos dados cadastrados no CNARH será 

definida a partir do segundo perlodo, corn base na análise prévia da base de dados e em funço 

da qualidade do dado já disponibiiizado. 

1.2.6 0 atendirnento ao disposto nos incisos I e Ii do item 1.2.5 corresponder, cada urn, a 50% 

do cumprimento da meta 1.1, considerando a consistência dos dados disponibiiizados, 

especificada no item ill, a partir do segundo perlodo de certificação. 

1.3. 	Meta 1.2: Capacitaço em Recursos HIdricos 

1.3.1 Descrição: Eiaboração e irnpiernentacào de Pianos de Capacitaco para os Sistemas 

Estaduals de Recursos HIdricos. 

1.3.2 Objetivo: Promover o planejarnento das acöes de capacitaco nos estados, de acordo corn 

suas metas de gesto especIficas, e identificar e articuiar parcerias corn instituiçöes de ensino e 

outros Orgàos gestores municipais, estaduals e federals para implementação das atividades 

previstas nas programaçOes anuais de capacitação corn vistas a contribuir para o 

aperfeicoarnento da atuaço dos gestores estaduals e ampliar e quaiificar o envolvimento social 

nas instncias participativas. 

1.3.3 Base Legal: 

Programas 11.2 e IV.2 do Piano Nacional de Recursos Hidricos (PNRH); 

Item XV do Art. 42 da Lei n2 9.984, de 17 de juiho de 2000; e 

Resoluço CNRH n2 98/2009. 

1.3.4 Instrumento de avaiiaço: Constataco, pela 6rea competente da ANA, da apresentaço 

da proposta do piano de capacitaço, corn os componentes mInirnos indicados, da apreciação 

pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos, e da implernentacão das atividades previstas nas 

programaçOes anuais de capacitação por rneio da insercão de dados no Sistema de informaçoes 

sobre Capacitacão para o Sisterna Nacional de Gerenciamento de Recursos HIdricos (SabeRH), 

mantido pela ANA. 

1.3.5 Critérios de avaiiação: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigaçôes constantes no 

item 1.3.4, observados os seguintes prazos e exigências: 

1. 	Envio da proposta de Piano de Capacitaço a partir de critérios mmnimos apresentados 

pela ANA (PerIodo 1); 

Apreciaço do Piano de Capacitação pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos (Perlodo 

1); 

Iii. 	Envio da programacào anuai das atividades de capacitacão previstas, em consonância corn 

o piano aprovado (PerIodos 2 a 5); 
.;y 
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inserço dos dados no SabeRH comprovando a impiementaçäo das atividades previstas 

na programação anual de capacitaço (PerIodos 2 a 5); 

Avaiiaco intermediária e final da execução do Piano de Capacitacão (PerIodos 3 e 5). 

	

1.4. 	Meta 1.3: Contribuicäo para difuso do conhecimento 

1.4.1 Descriço: Compartiihamento no mbito do S1NGREH, por meio de instrumentos 

especIficos, das informaçôes sobre a situacào da gestäo de águas que subsidiam a elaboraçào do 

Reiatório "Conjuntura dos Recursos HIdricos no Brasil". 

1,4.2 Objetivo: Contribuir para o conhecimento da situação dos recursos hIdricos em escala 

nacionai. 

1.4.3 Base legal: ResoIuço CNRH n2  180/2016. 

1.4.4 instrumento de avaiiaçäo: Constatação, pela Area competente da ANA, do fornecimento 

das informaçOes soiicitadas ao estado para elaboraço do Reiatório "Conjuntura dos Recursos 

HIdricos no Brash" e inciuso no SNIRH pela ANA sobre: 

Comitês de bacias estaduais; 

Pianos de bacias estaduais; 

Agências de Agua ou de Bacia; 

Enquadramento de cursos d'água estaduais; 

Outorgas de uso dos recursos hId ricos estaduais; 

indicadores de qualidade da gua; 

Cobra nça pelo uso dos recursos hIdricos; 

Fiscaiizacão do uso dos recursos hIdricos estaduais; 

I) 	Normativos estaduais sobre recursos hidricos. 

1.4.5 Critério de avaiiação: Meta atendida caso o estado envie as informaçôes solicitadas no 

prazo estabelecido e conforme parâmetros e formato definido pela ANA. Poderão ser aceitas, a 

critério da ANA, lacunas de informacão desde que devidamente justificadas pela entidade 

estadual. 

	

1.5. 	Meta 1.4: Prevenção de Eventos Hidroiógicos CrIticos 

1.5.1 Descrição: Operacão adequada dos sistemas de prevençäo a eventos crIticos, 

caracterizada pelo funcionamento adequado dos equipamentos automticos de coieta e 

transmisso de dados hidrológicos, bern como pela disponibiiizaçào de informacöes aos Orgos 

competentes. 

1.5.2 Objetivo: Garantir a adequada operaço das salas de situação e das redes de 

monitoramento automticas nos estados, contribuindo, assim, para a impiementação do Piano 

Nacional de Gestho de Riscos e Resposta a Desastres Naturais. 

1.5.3 Base legal: 

Lei n9  9.433, de 8 de Janeiro de 1997, Art 22, iii, e 
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Lel n9  9.984, de 17 de juiho de 2000, Art. 42,  X e XIII. 

1.5.4 Instrurnento de avaliacão: Constatacão, pela area competente da ANA, da condicão de 

operacão dos sistemas de prevenço a eventos crIticos, caracterizada pelo funcionamento 

adequado dos equipamentos automáticos de coleta e transrnissão de dados hidrologicos, bern 

corno pela destinacão de local e estrutura apropriada para a sala de situaco e monitorarnento, 

em termos de recursos fIsicos e humanos, de forma a garantir a disponibilizacão de inforrnacöes 

aos órgäos corn petentes, incluindo a ANA. 

1.5.5 Critério de avaliação: Meta atendida caso o estado curnpra as obrigaçoes constantes no 

item 1.5.1, observados os seguintes prazos e exigências: 

Destinar local e estrutura apropriada para a sala de situacão e monitoramento, rnantendo 

equipes de carnpo e escritório para atuaco na operaco e rnanutenco da rede hidrológica de 

alerta a eventos crIticos, incluindo as manutençöes corretivas das estaçöes (PerIodos 1 a 5). 

Prornover e participar de atividades de capacitacão em operação e manutenço de 

estacöes hidrológicas e no processarnento e difuso de dados e informacoes 

hidrorneteorologicas (PerIodos 1 a 5). 

Ill. 	Manutenção corretiva de forma a garantir, mensalmente, urn Indice de Transrnissão e 

Disponibilizacão de Dados Telernétricos (lID) das plataformas de coleta de dados das estacöes 

da Rede de Alerta, acordadas entre a ANA e os estados, major ou igual a 80%, extraIdo do Sistema 

Hidro-Telemetria disponibitizado pela ANA. Deverá ser encaminhado a ANA as fichas das visitas 

de inspeção real izadas (PerIodos 1 a 5). 

Definir nIveis de referenda para cotas de atencão, alerta e inundaço e/ou nIveis de alerta 

para estiagem das estacöes consideradas prioritárias, sendo 30% das estaçöes no ano 2, 60% no 

ano 3 e 100% no ano 4 (PerIodos 2 a 4): 

Elaborar urn protocolo de ação para os casos de ocorrência de eventos crIticos (PerIodo 

5). 

Produco de boletins diários (dias üteis), mensais e/ou sobre eventos crIticos 

disponibilizados para os órgos competentes do estado, bern corno para a ANA, CENAD e 

CEMADEN, contendo inforrnaçöes claras e suficientes para o acompanharnento hidrológico e a 

tomada de decisão (PerIodos 1 a 5). 

1.5.6 0 atendirnento ao disposto nos incisos I e II do item 1.5.5 corresponderá a 20% do 

curnprirnento da Meta 1.4, o atendirnento ao disposto no inciso III correspondera a 40% do 

curnprirnento da Meta 1.4 e o atendirnento ao disposto nos incisos IV a VI aos outros 40% do 

cumprirnento da Meta 1.4. 

1.6. 	Meta 1.5: Atuaco para Segurança de Barragens 

1.6.1 Descrição: lrnplernentação da PolItica Nacional de Segurança de Barragens (PNSB). 

1.6.2 Objetivo: Prornover acöes corn vistas ao cumprirnento dos dispositivos legais e 

norrnativos referentes a irnplernentação da PNSB no ârnbito dos estados. 

163 Baselegal 	
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Lei n2  12.334, de 20 de setembro de 2010; 

Resolucão CNRH n2  143, de 10 de juiho de 2012; 

Resolução CNRH n2  144, de 10 de juiho de 2012; e 

Resolução CNRH n2  178/20 16. 

1.6.4 Instrumento de avaliaço: Constataço, pela area competente da ANA, quanto ao 

cumprimento das exigências da PNSB relativas a disponibilização de informaçôes para o Relatório 

de Segurança de Barragens (RSB) e para o Sistema Nacional de lnformaçöes sobre Segurança de 

Barragens (SNISB), considerando a completude dos dados, incluindo reguIarizaco e classificacão 

de barramentos, e a promocão de açöes de educaçäo e comunicacao corn vistas a fomentar a 

cultura de seguranca de barragens no estado, alérn de eventual regulamentaçao da Lei n2 

12.334/2010 necessária no âmbito do estado e acöes de fiscalização em segurança de barragens. 

1.6.5 Critério de avaliaço: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigacoes constantes no 

item 1.6.1 e 1.6.4, observados os seguintes prazos e exigências: 

lnserco dos dados de barragens no Sisterna Nacional de lnforrnaçöes sobre Segurança 

de Barragens (SNISB), considerando a completude e consistência dos dados por meio de, dentre 

outras, inforrnacoes sobre autorizacäo ou outro instrumento de regularizaco dos barrarnentos, 

além da classificação de barragens (PerIodos 1 a 5); 

Regulamentaç5o, no âmbito do estado, da Lei n2  12.334/2010, alterada pela Lei n9  

14.066/2020, e outras porventura necessárias (PerIodos 1 a 5); 

Ill. 	Disponibilizacão de informaçöes necessarias para a elaboracão do Relatório de Segurança 

de Barragens (RSB) (PerIodos 1 a 5); 

Promoço de acOes de educaco e comunicaco voltados a conscientizacão da sociedade 

sobre o tema, envolvendo ernpreendedores e representarites da Defesa Civil (PerIodos 1 a 5); 

Definição dos procedimentos para a fiscalização de segurança de barragens e dos critérios 

para priorizar as acöes de fiscalização (PerIodos 2 a 5); 

lmplernentacào das açôes de fiscalizaço (PerIodos 2 a 5). 

2. DA CERTIFICAçA0 DAS METAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO 

ESTAD UAL 

2.1. 	Consideracöes Gerais 

2.1.1 0 processo de certificação das metas do Programa de Consolidaço do Pacto Nacional 

pela Gestão das Aguas - PROGESTAO referentes ao fortalecirnento da gestho em âmbito estadual, 

sera realizado pela ANA em articulaço corn o Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou 

entidade que exercer funcão correspondente, corn apoio da entidade indicada como responsável 

pela coordenaço das acOes do poder executivo estadual inerentes a implementação do Pacto. 

2.1.2 Cabera ao Conseiho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer função 

correspondente, aprovar os patamares mInimos de gestáo de recursos hIdricos a serem 

alcancados, a partir da definiço dos seguintes parâmetros: 

I) 	Tipologia de gesto: parâmetro a ser definido corn base em exercIcio prospectivo,-de. 
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forma a orientar as açöes de gestão para enfrentamento de desafios futuros identificados, tendo 

por base os referenciais apresentados na Tabela 1. 

Tabela 1: Referências para definicão da tipologia de gesto 

Tipologias 
 Avaliaco quanto a complexidade do processo de gestho 

de Gestão Grau CondicOes futuras 

- Balanco quali-quantitativo satisfatOrio em quase a totalidade do territOrio; 

TipoA Baixa 
- Criticidade quali-quantitativa inexpressiva; 

- Usos pontuais e dispersos; 

- Baixa incidência de conflitos pelo uso da água. 

- Balanço quali-quantitativo satisfatório na maioria das bacias; 

Tipo B Me .dia 
- Usos concentrados em algumas poucas bacias corn criticidade quali- 

quantitativa (areas criticas); 

- lncidência de conflitos pelo uso da água sornente em areas crIticas. 

- Balanco quali-quantitativo crItico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
algurnas bacias; 

Tipo C Alta - Usos concentrados em algumas bacias corn criticidade quali-quantitativa 
(areas crIticas); 

- Conflitos pelo uso da água corn major intensidade e abrangência, mas ainda 
restritos as areas crIticas. 

- Balanco quali-quantitativo crItico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
diversas bacias; 

Tipo F) 
Muito - Usos concentrados em diversas bacias, no apenas naquelas corn criticidade 
alta quali-quantitativa (areas crIticas); 

- Conflitos pelo uso da água generalizados e corn major complexidade, näo 
restritos as areas crIticas. 

II) 	Variaveis de gestão: aspectos a serem considerados na avaliacão da situaçào dos sistemas 

estaduais de gerenciamento de recursos hIdricos, referentes 5 sua organizaçào institucional, a 

implementaco dos instrumentos de gestão, entre outros aspectos de governança das águas, 

classificados conforme apresentados na Tabela 2. 

Tabela 2: Variáveis de gestão para avaliação dos sistemas de gestao 

Classificação  Variável Tipologia 

Tipo ______ identificacão  A B C D 
1.1 Organizaçao Institucional do Sisterna de Gestão 0 0 0 0 

1.2 Gestho de Processos (-) (-•) 

1.3 Arcabouco Legal  0 0 0 0 
Legais, 1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 0 0 0 0 

Institucionais e 

de Articulaçao 
1.5 Comites de Bacias e Outros Organismos Colegiados (-) — 

Social 1.6 
- 

Agências de Agua ou de Bacias ou Similares (-) I 	(-) (-) 
1.7 Cornunicaço Social e Difuso de lnformacoes 0 0 

1.8 Capacitacão 0 0 0 P. 

1.9 Articulação corn Setores Usuários e Transversais 
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Classficação  Variável Tipoiogia 

Tipo  identificaco A B C D 

2.1 Baianco HIdrico 0 0 0 

2.2 Divisão HidrogrMica 0 0 0 0 

2.3 Planejamento Estratégico 0 0 0 0 

Pianejamento 2.4 Piano Estadual de Recursos HIdricos 0 0 0 

2.5 Pianos de Bacias (-) 
2.6 Enquadramento (-) (-) (-) 
2.7 Estudos Especiais de Gesto (-) 
3.1 Base Cartográfica 0 0 0 0 

3.2 Cadastros de Usuários, Usos e interferências 0 0 0 0 

3.3 Monitoramento Hidrometeorológico 0 0 0 

informaço e 3.4 Monitoramento de Qualidade de Agua 0 0 

Suporte 3.5 Sistema de informacOes (-) 
3.6 Pesquisa, Desenvoivimento e lnovacão (-) 
3.7 Modeios e Sistemas de Suporte a Decisão (-) 
3.8 Gestão de Eventos CrIticos 0 0 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 0 0 0 0 

4.2 Fiscaiizaço 0 0 

4.3 Cobranca (-) 
Operacionai 4.4 Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão (-) (-) 

4.5 infraestrutura HIdrica  (-) (-) 
4.6 Fundo Estaduai de Recursos HIdricos 

4.7 Programas e Projetos indutores 

(-) 	Variávei cuja avaIiaço é facuitativa dependendo da tipologia. 

Variávei cuja avaiiaco e obrigatoria dependendo da tipologia. 

0 	Variavei de atendimento obrigatório em todos os perlodos de certificacao. 

III) 	NIveis de exigência: condiçöes estabeiecidas por variável de gestho, as qua is expressam o 

grau de alcance ou de implementação da variável avaliada, observados minimamente os nIveis 

apresentados na Tabela 3. 

Tabeia 3: NIvei mInimo* de exigência por variável e tipologia de gestào 

Variáveisa serem avaliadas Tipologia 

N9 identificação A B C D 

1.1 Organizacao institucionai do Sistema de Gestäo ~t 2 3 3 4 

1.2 Gestho de Processos 2 2 2 3 

1.3 Arcabouco Legai 3 3 4 4 

1.4 Conseiho Estaduai de Recursos HIdricos 3 3 4 4 

1.5 Comitês de Bacias e Outros Organismos Coiegiados 2 2 3 4 

1.6 AgênciasdeAgua ou de Bacias ou Similares ~t 2 2 3 --I 
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Variáveis a serem avaliadas Tipol ogia 

1.7 Comurtacão Social e Difusão de Informacäes 2 2 ~> 2 3 

1.8 Capacitacào 2 2 ~t 3 3 

1.9 Articulação corn Setores Usuários e Transversais 2 3 3 4 

2.1 BalancoHIdrico 2 2 3 3 

2.2 Divisâo Hid rogrfica 2 2 3 3 

2.3 Planejamento Estratégico 2 2 2 3 

2.4 PIano Estadual de Recursos HIdricos 2 3 4 5 

2.5 PIanos de Bacias > 2 2 2 3 

2.6 Enquadrarnento 2 2 2! 2 3 

2.7 Estudos Especiais de Gestão 3 3 3 2! 4 

3.1 Base Cartográfica 2 2 3 4 

3.2 Cadastros de Usuários, Usos e Interferências 2 2 3 3 

3.3 Mon itoramento Hid rometeorológico 3 ~t 4 4 5 

3.4 Monitoramento de Qualidade de Agua 2 2 ~t 3 4 

3.5 Sistema de InforrnacOes 2! 2 2 3 4 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovaço 2: 2 ~t 2 3 ~t 3 

3.7 Modelos e Sistemas de Suporte a Decisâo 2 2 3 3 

3.8 Gesto de Eventos CrIticos 2 2 3 4 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 2 3 4 4 

4.2 FiscaIizaco ~t 2 ~t 2 3 3 

4.3 Cobranca 2 2 3 4 

4.5 Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão 2 2! 2 ~t 3 3 

4.5 lnfraestrutura HIdrica 2 2! 2 3 3 

4.6 Fundo Estadual de Recursos HIdricos 2 3 3 4 

4.7 Programas e Projetos Indutores ~t 2 2 ~t 3 ~t 3 

Variável cuja avaliaçâo é facultativa dependendo da tipologia 

* Os nIveis de exigência correspondem ao detalhamento apresentado no Anexo II, 

IV) 	Pesos: percentuais atribuIdos para cada uma das metas de gerenciamento de recursos 

hIdricos em âmbito estadual, variando entre 5% ou 10%. 

2.1.3 As tipologias de gestão, os pesos atribuIdos, e os nIveis de exigência por varivel de gestho, 

observados, nesse ütimo caso, aqueles estabelecidos na Tabela 3, sero propostos pela entidade 

estadual coordenadora das açöes do Programa e devero ser aprovados pelo Conselho Estadual 

de Recursos HIdricos (CERH) ou entidade que exercer funcão correspondente. 

2.1.4 0 CERH ou entidade que exercer funco correspondente dever, no ato de aprovaço dos 

Quadros de Metas, mediante proposta da entidade estadual ou por iniciativa própria, definir se 

incluirá no processo de certificaço alguma das variveis cuja avaliaçäo é facultativa no caso da 

tipologia adotada, conforme indicado nas Tabelas 2 e 3. 
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2.1.5 0 processo de certificaço das metas de gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito 

estadual ser6 realizado por meio de instrumento especIfico de autoavaliaço, conforme modelo 

disponibilizado pela ANA. 

2.1.6 A autoavaliaço ser6 realizada anualmente pela entidade estadual responsvel pela 

coordenac5o das acôes do poder executivo estadual inerentes a implementacão do Programa, e 

será submetida a aprovação Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer 

funcão correspondente. 

2.1.7 0 Conselho poderá solicitar quantas revisöes forem necessrias ate que a autoavaliaço 

encaminhada pelo poder executivo estadual esteja em condicoes de ser aprovada. 

2.1.8 0 processo de autoavaliacao observara as variveis, os nIveis de exigéncia e os critérios 

de avaliaçao discriminados para cada uma das metas de gestão, conforme definido nos itens a 

seguir: 

	

2.2. 	Meta 11.1: Definição das Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em Ambito 

Estadual 

2.2.1. Descriço: Definição, pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer funcão correspondente, das metas de gerenciamento a serem certificadas no âmbito do 

Progestao. 

2.2.2. Objetivo: Fortalecer o papel dos conselhos estaduais como instância mxima de 

deliberação no âmbito dos seus respectivos sistemas de gestão, observadas as diretrizes para 

uma gestao descentralizada e participativa. 

2.2.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.2.4. Instrumento de avaliação: Ato de deliberação do Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

ou entidade que exercer funcão correspondente, aprovando a proposta encaminhada pela 

entidade estadual coordenadora das acöes do Programa. 

2.2.5. Critério de avaliação: Assinatura do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos 

HIdricos em âmbito Estadual" pelo representante legal do Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funço correspondente. 

	

2.3. 	Meta 11.2: lmplementação das Variáveis Legais, lnstitucionais e de Articulação Social 

2.3.1. Descriçao: lmplementação de instrumentos, ferramentas, açôes ou atividades de 

natureza legal e institucional, correspondentes as variveis iridicadas na Tabela 3, em patamares 

mInimos compatIveis com os desafiosfuturos. 

2.3.2. Objetivo: Estruturação de arcabouço legal e institucional adequado ao gerenciamento de 

recursos hIdricos em âmbito estadual. 

2.3.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.3.4. Instrumento de avaliação: Formulário de autoavaliaçäo, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perIodo anual certificado. 

2.3.5. Critério de avaliaçào: Meta atendida caso a autoavaIiaço realizada pela entide-.. 
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estadual coordenadora das açôes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer função correspondente, demonstre que foram alcançados os 

nIveis de exigêricia em todas as variáveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em 

âmbito Estadual" (Anexo IV). 

	

2.4. 	Meta 11.3: Implementacão das Variveis de Planejamento 

2.4.1. Descriço: lmplementaco de instrumentos, ferramentas, acöes ou atividades de 

planejamento, correspondentes as variáveis indicadas na Tabela 3, em patamares mInimos 

corn patIveis com os desafios futuros. 

2.4.2. Objetivo: Planejamento adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito 

estadual. 

2.4.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.4.4. Instrumento de avaliação: Formulário de autoavaliação, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perIodo anuat certificado. 

2.4.5. Critério de avaliaçäo: Meta atendida caso a autoavaliação realizada pela entidade 

estadual coordenadora das acôes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funç5o correspondente, demonstre que foram alcançados os 

nIveis de exigência em todas as variãveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em 

âmbito Estadual" (Anexo IV). 

	

2.5. 	Meta 11.4: Implementação das Variáveis de Informacão e Suporte 

2.5.1. Descriçäo: lrnpIementaço de instrumentos, ferramentas, açôes ou atividades de 

informaco e suporte, correspondentes as variveis indicadas na Tabela 3, em patamares 

mInimos compatIveis corn os desafios futuros. 

2.5.2. Objetivo: lnformaço e suporte adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em 

âmbito estadual. 

2.5.3. Base Legal: Poilticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.5.4. Instrumento de avaliaço: Formulério de autoavaliaçao, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perlodo anual certificado. 

2.5.5. Meta atendida caso a autoavaliacao realizada pela entidade estadual coordenadora das 

açöes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer 

funço correspondente, demonstre que foram alcancados os nIveis de exigência em todas as 

variáveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e observados os quantitativos do 

"Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em âmbito Estadual" (Anexo IV). 

	

2.6. 	Meta 11.5: ImpIementaço das Variaveis Operacionais 

2.6.1. Descrição: Implementaçao de instrumentos, ferramentas, açôes ou atividades de 

natureza operacional, correspondentes as variaveis indicadas na Tabela 3, em patam9. 
slU- 
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mInimos compatIveis corn os desafios futuros. 

2.6.2. Objetivo: Desempenho operacional adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em 

âmbito estadual. 

2.6.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.6.4. Instrurnento de avaliaço: Formulrio de autoavaliacão, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perIodo anual certificado. 

2.6.5. Critério de avaliação: Meta atendida caso a autoavaliação realizada pela entidade 

estadual coordenadora das acOes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer função correspondente, demonstre que foram alcançados os 

nIveis de exigência em todas as variveis de atendimento obrigatOrio (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em 

mbito Estadual" (Anexo IV). 

	

2.7. 	Meta 11.6: Definição das Metas de Investimentos 

2.7.1. Descriço: Definição, pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer funcão correspondente, das metas de investimentos em variveis crIticas de 

gerenciamento de recursos hIdricos no Ambito estadual. 

2.7.2. Objetivo: Planejarnento dos investimentos corn recursos orçamentários do estado em 

metas crIticas de gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito estadual. 

2.7.3. Base Legal: Poilticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.7.4. Instrurnento de avaliação: Ato de deliberação do Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

ou entidade que exercer funco correspondente, aprovando o quadro de metas de 

investimentos, encaminhado pela entidade estadual coordenadora das acöes do Programa. 

2.7.5. Critério de avaliacão: Assinatura do "Quadro de Metas de Investimentos em âmbito 

Estadual" pelo representante legal do Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer função correspondente. 

	

2.8. 	Meta 11.7: lmplementação das Metas de Investimentos 

2.8.1. Descriço: Investimentos realizados corn recursos orçamentrios do estado nas variveis 

selecionadas no Quadro de Metas de Investimentos. 

2.8.2. Objetivo: Execuçào pelo estado dos investimentos em metas crIticas de gerenciamento 

de recursos hidricos em âmbito estadual. 

2.8.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.8.4. Instrumento de avaliação: FormuIrio de autodeclaração dos investimentos realizados, 

conforme modelo disponibilizado pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do 

perIodo anual certificado. 

2.8.5. Critério de avaliaco: Meta atendida caso a autodeclaraço realizada pela entidade 

estadual coordenadora das açöes do Programa e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

Hidricos ou entidade que exercer funcào correspondente, demonstre que foram alcançad .  
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valores mInimos anuais de investimentos de R$ 25.000,00 em pelo menos uma variável 

selecionada do "Quadro de Metas de Investimentos em âmbito Estadual" (Anexo V). 

3. DO CALCULO DO PERCENTUAL DE ALCANCE DAS METAS E DOS DESDOBRAMENTOS PARA 

TRANSFERNCIA DOS RECURSOS 

3.1 	Percentual de Atendimento as Metas no Periodo de Certificaço 

3.1.1 No primeiro perIodo de certificaçao (PerIodo 1), sero computados os resultados 

alcancados nas metas 1.1 a 1.5 (item 1) e nas metas 11.1 (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), na proporço 

de ate 50% para a certificaçào das metas de cooperação federativa e de 50% para a aprovacão 

do Quadro de Metas em âmbito estadual (Anexos IV e V). 

3.1.2 A partir do segundo perIodo de certificaço (PerIodos 2 a 5), o percentual de alcance as 

metas do Programa sera determinado com base nos critérios de avaliaco descritos nos itens 1 e 

2 deste Anexo, somando-se os pesos atribuIdos a cada uma das metas, utilizando-se a seguinte 

fó rm u Ia: 

PPROGESTAO (%) = > (M1 x P1) = Mix P1+M2 x P2+ ..... +Mx P 
Sendo, 

PPROGESTAO (%) = percentual de atendimento (entre 0 e 100%) 
M i = indicador de atendimento a meta (varia de 0 a 1) 
P, (%) = peso atribuIdo a meta, conforme valor constante nos Anexos Ill, IV e V. 

3.1.3 Os indicadores de alcance das metas (M,) serão iguals a unidade caso seja constatado pela 

ANA, por meio do instrumento de avaliacão pertinente, que a meta em questão foi plenamente 

atendida, conforme critérios e requisitos estabelecidos neste Anexo. 

3.1,4 Os indicadores de alcance das metas (M1) serào considerados nulos caso seja constatado 

pelo ANA, por meio do instrumento de avaliacäo pertinente, que a meta em questão não foi 

atendida, conforme critérios e requisitos estabelecidos neste Anexo, ou caso as informaçöes 

necessãrias ao processo de certificação no tenham sido disponibilizadas pela entidade estadual 

em tempo habil. 

3.2 	Determinação do Valor da Certificacao 

3.2.1 Na primeira parcela de certificação, o valor seré condicionado ao alcance das metas 1.1 a 

1.5 (item 1) e das metas 11.1 (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), enquanto, a partir da segunda parcela, o 

valor sera condicionado ao alcance das metas 1.1 a 1.5 (item 1), das metas 11.2 a 11.5 (itens 2.3 a 

2.6) e da meta 11.7 (item 2.8). 

3.2.2 0 valor de cálculo da certificaçao nos perIodos 1 a 5 sera determinado utilizando-se as 

seguintes formulas de cIculo: 

Vcertjficaç o (R$) = 0, se PPROGESTAO (%) < 50%; ou 

Vcertificaçao (R$) = Vmax (R$) X PPROGESTAO (%) I Pmax (%), se PPROGESTAO (%) ~! 50% 

Sendo, 

	

	 - 

Pmax (%) = somatorio dos pesos das metas no periodo de certiftcaço, 

Vcertificacao (R$) = valor de calculo da certificacào (Parcelas 1 a 5), 	 ' 4F'- 
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Vmãx (R$) = valor mximo da parcela de recursos. 

3.2.3 A avaliaço das metas do Prograrna de caráter cumulativo (Metas 11.2 a 11.5), bern como 

referentes aos valores dos investirnentos estaduais (Meta 11.7), tero repercusso financeira a 

partir do segundo perIodo do ciclo de avaliaco (PerIodo 2). 

3.3 	Determinaco do Valor de Repasse 

3.3.1 No primeiro perlodo de avaliacão, o valor de repasse da Parcela 1 será definido após 

aplicação da reduço de 16% sobre o valor obtido na certificaco das metas 1.1 a 1.5 (Anexo Ill), 

caso a entidade coordenadora declare desembolso ou empenho inferior a 50% do total de 

recursos transferidos pelo Programa ate o final do primeiro ciclo. 

3.3.2 A partir do segundo perlodo de avaliaço, o valor de repasse de cada parcela (Parcelas 2 

a 5) será definido após aplicação do fator de reduçao sobre o valor obtido na certificacão das 

metas 1.1 a 1.5 (Anexo Ill) e das metas 11.2 a 11.5 (Anexo IV), somado a certificaçao da meta 11.7 

(Anexo V). 

3.3.3 0 fator de reduço (FR) decorre da verificaç5o do cumprimento dos seguintes critérios: 

comprovação da gestão patrimonial dos bens de propriedade da ANA em uso pelos 

estados, segundo atesto da ANA; 

apresentação anual de Relatório de Gestão dos Recursos HIdricos pela ENTIDADE 

ESTADUAL a Assembleia Legislativa; 

elaboraço de pIano plurianual de aplicaço dos recursos financeiros e apresentação 

anual dos gastos realizados a ANA e ao Conselho Estadual de Recursos HIdricos; e 

percentual anual de desembolso dos recursos financeiros acumulados do 

PROGESTAO transferidos ao estado, observando-se as faixas acima de 50% e ate 50%. 

3.3.4 Para cálculo do fator de reduço (FR), a ser aplicado sobre o valor de repasse apurado na 

certificação dos Anexos III e IV, serão verificados os critérios definidos no item 3.3.2 e 

apresentados na Tabela 4, ate o valor méximo de 16%. 

Tabela 4: Cálculo do Fator de Reducão a ser aplicado no valor de repasse 

• Fator de Red uco 
Crgterios 

(FR)_________ 

Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado, atestado pela ANA Zero a 4% 

Apresentacão de RelatOrio de Gesto na Assembleia Legislativa Zero ou 4% 

Elaboraco de pIano plurianual de aplicaçâo dos recursos e apresentaco 

anual dos gastos realizados para a ANA e CERH 
Zero ou4/o 

Desembolso anual dos recursos acumulados transferidos ao estado: 

Acima de 50% Zero 

Ate 50% 4% 

Total de Reduço Ate 16% 

'r. 
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3.3.5 0 valor final do repasse de cada parcela (Parcelas 2 a 5) a ser transferida será determinada 

utilizando-se a seguinte formula: 

Vparc&a (R$) = Vcertificac5o (metas 1.1 a 1.5 + metas 11.2 a 11.5) (R$) X (100 - FR) (%) + Vcertificacao meta 11.7 (R$) 

Onde, 

FR (%) = FRa + FRb + FR + FRd 

Vcertificacaometall.7(R$) = Valor correspondente aos investimentos estaduais (R$) 

Sen do, 

FR (%) o fator de reduco total apOs verificacão do atendimento dos critérios estabelecidos nas 
alIneas "a" a "d" do item 3.3.2. No primeiro perIodo de avaliacão não será aplicado o fator de reduco; 

e 
Vcertiricac5on,eta11.7(R$) o valor de repasse da ANA em igual parcela aos investimentos estaduais, 

limitados aos valores mInimo de R$ 25.000,00 e máximo de R$ 250.000,00, mediante a certificacão da 
Meta 11.7 (Anexo V) pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer func5o 

correspondente. 

4. DO INICIO DO PROCEDIMENTO DE cERTIFIcAçA0 E DA OCORRENCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

	

4.1 	0 processo de certificação ser6 iniciado no exercIcio em que ocorrer a aprovaço das 

metas pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou pela entidade que exercer funçao 

correspondente (PerIodo 1). 

	

4.2 	0 segundo perIodo de certificaçao (PerIodo 2) corresponderá ao exercIcio fiscal da 

aprovação das metas ou ao exercIcio subsequente, conforme cronograma dos Quadros de Metas 

(Anexos Ill e IV) aprovados pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou pela entidade que 

exercer funcão correspondente. 

	

4.3 	Ao longo do perIodo de certificaç5o, a entidade estadual deverá informar a ANA sobre a 

ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a comprometer o alcance das metas 

pactuadas para o perIodo. 

A ANA, a seu exclusivo critério, podera desconsiderar para efeito de cálculo do valor de repasse 

no perIodo em questho (Vparceia), os pesos atribuldos as metas que foram prejudicadas pela 

ocorrência de fatos supervenientes. Neste caso, o somatório dos pesos das metas (Pmax) será 

equivalente ao das metas não prejudicadas. 

;. 
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ANEXO II 

VARIAVEIS DE GESTAO E NIVEIS DE EXIGENCIA PARA cERTIFIcAçA0 DAS METAS DE 

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

META 11.2 - VARIAVEIS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E DE ARTICULAçAO SOCIAL 

1.1 	Organ ização InstituconaI do Sistema de Gestão 

A 0RGANIzAçA0 INSTITUCIONAL E 0 ARRANJO POR MEIO DO QUAL o ESTADO EXERCE AS FuNcOEs DE GERENCIAMENTO 

DE RECURSOS HIDRICOS, PODENDO EXISTIR UM ORGAO OU UMA UNIDADE DE ALGUMA SECRETARIA QUE RESPONDE 

PELA COORDENAcAO E GESTAO OU UM ORGAO GESTOR ESPECIFICO. E NECESSARIO QUE ESTA 0RGANIzAcA0 DISPONHA 

DE PESSOAL TCNICO E ADMINISTRATIVO COM COMPETENCIAS SUFICIENTES A UMA SATISFATORIA GESTAO DOS 

RECURSOS HIDRICOS, DOTADA DA INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA SEU FUNCIONAMENTO. 

NIvel 1: Não existe area da Administração Püblica atuando na gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existe urna area da Adrninistração PibIica atuando na gestão de recursos hIdricos, mas 

esta ainda não está estruturada em termos de recursos materlais e humanos necessarios ao 

desempenho de suas atribuiçOes. 

NIvel 3: Existe um organismo gestor razoavelmente estruturado, mas existem problemas de falta 

de recursos materials e humanos e algumas das atribuiçöes institucionais ainda não são 

satisfatoriamente desempenhadas. 

NIvel 4: Existe urn organismo gestor estruturado e as atribuiçöes institucionais são 

desempenhadas, embora existam problemas de falta de recursos materials e humanos. 

NIvel 5: Existe urn organismo gestor plenarnente estruturado e as atribuiçöes institucionais são 

satisfatoriamente desempenhadas. 

1.2 Gestão de Processos 

A GESTAO DE PROCESSOS REFLETE 0 NIVEL DE INSTITucI0NALIzAcA0 DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DO ORGANISMO 

GESTOR. SUA OBSERVANCIA GARANTE ADEQUADO NIVEL DE CONTROLES INTERNOS, IDENTIFICAcAO DOS FLUXOS DE 

TRABALHO F SEUS RESPONSAVEIS, CLAREZA DA COMUNICAcAO INSTITUCIONAL E TRANSPARENCIA ACERCA DOS 

TRAMITES OPERACIONAIS E ESTRATEGICOS DA ORGANIZACAO. 

NIvel 1: 0 organismo gestor não dispOe de processos gerenciais e adrninistrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para a execucão de 

suas atribuiçoes institucionais. 

NIvel 2: 0 organismo gestor dispöe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para a execução de 

algumas de suas atribuiçOes institucionais. 
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NIvel 3: 0 organismo gestor dispöe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para a execução da 

maloria de suas atribuiçOes institucionais. 

1.3 Arcabouco Legal 

o ARCABOUO LEGAL E 0 CONJUNTO DE NORMAS (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, DELIBERAçOES, RESOLUc(5ES ETC.) 

QUE REGULAMENTAM A AcAo DO PODER PUBLICO PARA 0 GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO 

ESTADUAL. DEVE SER ADEQUADO A COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS 

EXISTENTES. ASSIM, PRESSUPOE-SE QUE A REGuLAMENTAcA0 DOS INSTRUMENTOS NECESSARIOS DEVE FAZER FRENTE 

AOS DESAFIOS ENFRENTADOS PELO ESTADO, EM CONSONANCIA COM A TIPOLOGIA DE GESTAO ADOTADA. 

NIvel 1: No existe polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei. 

NIvel 2: H6 urn arcabouço básico (polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei), rnas 

a major parte dos dispositivos legais carecem de regularnentaço e/ou atualização. 

NIvel 3: H6 urn arcabouço básico (polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei) e a 

major parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e atualizados. 

NIvel 4: Ha urn arcabouço robusto, corn polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por 

lei, bern corno a ma;oria dos regularnentos e normativos complementares necessarios a 
adequada gestão. 

1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

OS CONSELHOS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRICOS SÃO CIS ORGAOS COLEGIADOS SUPERIORES, COM ATRIBuIcOES DE 

CARATER DELIBERATIVO OU CONSULTIVO, NO AMBITO DOS RESPECTIVOS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HIDRICOS DOS ESTADOS. 

NIvel 1: Não existe previso de Conselho no arcabouço legal existente. 

NIvel 2: Existe Conselho previsto em Lei, mas o mesmo ainda não foi constituido. 

NIvel 3: Existe Conselho constituIdo, rnas o mesmo ainda nào é muito atuante e/ou funciona em 

condiçoes precárias. 

NIvel 4: Existe Conselho constituldo e atuante na gestão de águas (diversas resoluçoes, moçöes 

e outras decisöes tomadas) e o mesmo exerce parcialmente as suas atribuiçöes previstas na 

legislação estadual. 

NIvel 5: Existe Conselho constituldo e atuante na gestao de aguas (diversas resoluçöes, moçöes 

e outras decisöes tornadas) e o mesmo exerce plenarnente as suas atribuiçOes previstas na 

legislação estadual, havendo reuniOes periódicas e comparecimento satisfatórios dos seus 

membros. 

1.5 Cornitês de Bacias e Outros Organisrnos Colegiados 

OS COMITES DE BACIAS HIDROGRAFICAS SÃO ORGANISMOS COLEGIADOS DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 

DE RECURSOS H(DRICOS - SINGREH, COMPOSTOS POR REPRESENTANTES DOS PODERES PUBLICOS, DOS USUARIOS DE 

AGUA E DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA QUE DISCUTEM, NEGOCIAM E DELIBERAM SOBRE A GESTAO LOCALD4S 
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AGUAS, UTILIZANDO-SE DE INSTRUMENTOS DE GESTAO E ESTRATEGIAS DE NEGOCIAcAO, EM FAVOR DA PRoMocAo DOS 

USOS MULTIPLOS DA AGUA DE MANEIRA SUSTENTAVEL. A coNcEpcAo DOS COMITES COMO ENTES DE NATUREZA 

POL(TICA, INTEGRANTES DO SINGREH NA ESFERA DA BACIA HIDROGRAFICA, BEM COMO 0 ROL DE COMPETNCIAS 

LEGAIS, CONSULTIVAS OU DELIBERATIVAS, QUE ORiENTAM SUA ATUAcAO, COADUNAM-SE COM OS FUNDAMENTOS DA 

DESCENTRALIZACAO E DA PARTIcIPAcAO PUBLICA PRECONIZADOS PELA POLITICA NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Não existem comitês estaduais de bacias instalados nem organismos colegiados de 

recursos hIdricos (associacoes de usuarios, associaçöes de açudes ou similares). 

NIvel 2: Existem comitês estaduals de bacias e/ou organismos colegiados de recursos hIdricos 

(associacoes de usurios, comissöes de açudes ou similares), mas estes nào foram instalados ou 

näo funcionam de forma adequada. 

NIvel 3: Existem comités estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hIdricos (associacöes 

de usuários, comissöes de açudes ou similares) instalados, mas a maioria não funciona de forma 

adequada. 

NIvel 4: Existem comitês estaduals e/ou organismos coegiados de recursos hIdricos (associaçoes 

de usuários, comissOes de acudes ou similares) instalados e a maioria funciona de forma 

adequada. 

1.6 Agendas de Agua ou de Bacia ou Similares 

As AGENdAS DE AGUA OU DE BACIA OU ENTIDADES QUE EXERCEM FuNcOEs SIMILARES SÃO ENTES INTEGRANTES DO 

SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS, COM FUNcOES DE APOIO TECNICO E ADMINI5TRATIVO 

AOS RESPECTIVOS COM lIES DE BACIAS 1-IIDROGRAFICAS. 

NIvel 1: Não existem agendas de 6gua ou de bacia ou similares exercendo quaisquer funçOes 

junto aos respectivos comitês de bacia ou organismos colegiados, previstas na Iegislacão. 

NIvel 2: Ha agendas de agua ou de bacia ou similares exercendo funçào de secretaria executiva 

dos respectivos comitês de bacia ou organismos colegiados instalados, em algumas bacias 

hidrográficas. 

NIvel 3: H6 agências de água ou de bacia ou similares exercendo função de secretaria executiva 

dos respectivos comités de bacia ou organismos colegiados instalados, na maioria das bacias 

hidrograficas. 

NIvel 4: H6 agendas de agua ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funçoes previstas 

na legislação, em algumas bacias hidrograficas. 

NIvet 5: Ha agendas de agua ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funçoes previstas 

na IegisIaco, na maioria das bacias hidrográficas. 

1.7 Comunicação Social e Difuso de Informaçöes 

A COMUNICAcAO SOCIAL BUSCA DESENVOLVER F MANTER FERRAMENTAS, CANAlS E AcOES DE C0MuNICAcA0 PARA OS 

PUBLICOS INTERNO E EXTERNO, DE FORMA A GARANTIR INFORMAçOES DE FACIL ACESSO E COMPREEN5AO SOBRE AS 

AcOES EXECUTADAS PARA IMPLEMENTAR OS INSTRUMENTOS DE GESTAO E SEUS RESPECTIVOS RESULTADOS, 0 

MONITORAMENTO E A CONJUNTURA DOS RECURSOS HIDRICOS E SER CAPAZ DE AUMENTAR A TRANSPARENCIAOQ 
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SETOR, BEM COMO 0 CONHECIMENTO, INTERESSE E ENGAJAMENTO DE TODA A SOCIEDADE SOBRE A GESTAO DE 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Não ha ou existem poucas acöes de comunicação social e difusão de informacöes em 

ternas afetos a gestào de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existem algumas acöes de comunicação social e difusão de informaçöes em ternas afetos 

a gesto de recursos hIdricos, mas sào insuficientes e/ou falta base técnica profissional e/ou 

planejarnento para essas açöes. 

NIvel 3: Existern diversas açöes de comunicaçao social e difuso de informacOes em ternas afetos 

a gestho de recursos hIdricos, realizadas a partir de uma base técnica profissional e de urn 

planejarnento adequado. 

1.8 Capacitaçáo 

SEGUNDO A REsoLucAo CNRH N2  98/2009, 0 DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES EM GESTAO INTEGRADA DE 

RECURSOS HIDRICOS CONSISTE EM PROCESSOS FORMATIVOS QUE CONTRIBUEM PARA A AMPLIAcAO DE 

CONHECIMENTOS E COMPETENCIAS DE INDIVIDUOS E GRUPOS SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA A QUALIFIcAcA0 DAS 

INsTITuIcOEs DO SINGREH, PARA A GESTAO INTEGRADA DOS RECURSOS HIDRICOS E PARA A IMPLEMENTAcA0 DA 

POLITICA NACIONAL DE REcuRsos HiDRicos. 

SEGUNDO 0 DECRETO FEDERAL N9  5.707/2006, A GESTAO POR COMPETENCIAS E DEFINIDA COMO "GESTAO DA 

cAPAcITAcA0 ORIENTADA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO CONJUNTO DE CONHECIMENTOS, HABILIDADES E ATITUDES 

NECESSARIAS AO DESEMPENHO DAS FUNcOES DOS SERVIDORES, VISANDO AO ALCANCE DOS OBJETIVOS DA 

INSTITU icAo". 

NIvel 1: Não existe piano de capacitaço em ârnbito estadual para ternas afetos a gesto de 

recursos hIdricos, implementado de modo contInuo e baseado em mapearnento por 

competências. 

NIvel 2: Existe piano de capacitaçào em ârnbito estadual para ternas afetos a gestão de recursos 

hIdricos, mas nao é urn piano devidamente formalizado, nem implementado de modo contInuo 

e baseado em rnapearnento por competências. 

NIvel 3: Existe piano de capacitacão em ambito estadual para ternas afetos a gestho de recursos 

hIdricos, devidamente formalizado e implementado de modo contInuo, baseado em 

mapearnento por competéncias. 

NIvel 4: Existe piano de capacitaço em âmbito estadual para ternas afetos a gestho de recursos 

hIdricos, baseado em rnapearnento por cornpetências, devidamente formalizado e 

implementado, de modo contInuo, por urn setor corn atribuiçöes especIficas de pianejamento e 

coordenacão de atividades de capacitaçao em recursos hIdricos. 

1.9 Articuiação com Setores Usuários e Transversais 

VARIAVEL QUE MEDE 0 GRAU DE ARTICULAcAO DO ORGANISMO GESTOR COM OS SETORES USUARIOS (IRRIGAcA0, 

INDUSTRIA, ABASTECIMENTO HUMANO, GERAcA0 HIDROELETRICA, PECUARIA) E COM SETORES TRANSVERSAIS COMO 

MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, TRANSPORTES, SAUDE £ EDUCAcAO, DENTRE OUTROS. 
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Nivel 1: No N articulação do poder pübiico corn os setores usurios e transversais. 

NIvei 2: H6 articuiação do poder pübiico corn os setores usuários e transversais, mas restrita as 

atividades reaiizadas no âmbito do Conseiho Estaduai, dos Comitês e de outros organismos 

coiegiados de recursos hIdricos (associac5o de usuários, comissâes de açudes ou simliares). 

NIvel 3: H6 articuiaço do poder puibiico corn os setores usuários e transversais, nao restrita as 

atividades realizadas no âmbito do Conseiho Estaduai, dos Comitês e de outros organismos 

coiegiados de recursos hIdricos (associacoes de usurios, comissöes de açudes ou similares). 

NIvei 4: Ha processo consoiidado de articulaço do poder pübiico corn os setores usuarios e 

transversais (parcerias, acordos de cooperaco, convênios ou outros instrumentos). 

META 11.3 - VARIAVEIS DE PLANEJAMENTO 

3.1 Baianco HIdrico 

RELAçA0 ENTRE AS DEMANDAS HIDRICAS/USOS DA AGUA E AS DISPONIBILIDADES HIDRICAS (sUPERFICIAL E 

SUBTERRANEA). COM ESTA RELAcAO E POSSIVEL IDENTIFICAR AREAS COM CRITICIDADE EM RELAcA0 A QUANTIDADE DE 

AGuA DISPONIVEL. 

NIvel 1: Não h6 urn conhecimento adequado da relação entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estadual (águas superficiais e subterrâneas). 

NIvel 2: H6 urn conhecimento adequado da relaçäo entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estadual (aguas superficiais e/ou subterrâneas) em algumas areas, por meio 

de estudos especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 

NIvei 3: Ha urn conhecimento adequado da reiacäo entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estadual (aguas superficiais e/ou subterrâneas) em todo o território, por 

meio de estudos especIficos ou pianos de recursos hidricos e ha estudos que promovem o 

aprimoramento do conhecimento sobre as demandas e disponibilidades hIdricas das águas 

subterraneas. 

NIvei 4: HS um conhecimento adequado da reiaço entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estadual (aguas superficiais e subterraneas) em todo o território, por meio 

de estudos especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 

3.2 Divisão Hidrográfica 

A DIVISAO HIDROGRAFICA E BASEADA EM INFORMAcOES PRECISAS DE RELEVO E FORNECE A DELIMITAcA0 DAS 

UNIDADES DE GESTAO E PLANEJAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL. 

NIvel 1: Ha uma proposta de divisão hidrográfica, mas a mesma nao encontra-se em escala 

adequada e não é reconhecida. 

NIvei 2: Ha uma proposta de diviso hidrográfica em escala adequada, mas nao formalmente 

estabeiecida (por Lei, por Decreto ou por Resoiuço do Conseiho Estadual) 	 - 	/ 
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NIvel 3: Ha urna divisäo hidrográfica em escala adequada e formalmente estabelecida (por Lei, 

por Decreto ou por Resolucão do Conseiho Estadual). 

NIvel 4: H6 urna divisão hidrográfica em escala adequada e formairnente estabelecida (por Lei, 

por Decreto ou por Resolução do Conseiho Estadual), utilizada corno unidade de gestão pela area 

de recursos hIdricos e ambiental. 

3.3 Planejarnento Estratégico 

o PLANEJAMENTO E UM PROCESSO COMPOSTO DE MOMENTOS - ESTRATEGICO, TATICO E OPERACIONAL - QUE 

INTERAGEM ENTRE SI E SE REPETEM CONTINUAMENTE E NAO COMO UM CONJUNTO DE FASES ESTANQUES QUE SE 

SUCEDEM CRONOLOGCAMENTE. 

ESTRATEGICO: ENVOLVE A DEFINIcA0 DO RUMO A SER SEGUIDO PELA ORGANIzAcAO, COM OBJETIVOS E METASA SEREM 

ALCANADOS NUM DETERMINADO PERIODO E ENVOLVIMENTO DA DIREcAO. 

TATICO-OPERACIONAL: ENVOLVE 0 DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS, PROJETOS, AcOES E ATIVIDADES 

NECESSARIAS PARA IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS E PROJETOS E ATINGIR OS OBJETIVOS E METAS. 

NIvei 1: Näo ha urn pianejamento para orientar as acães da Adrninistração Püblica (Secretaria 

e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 2: H6 urn planejarnento tático-operacional para orientar as açOes da Administraço Püblica 

(Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 3: Ha urn pianejarnento tatico-operacional e estratégico aprovado para orientar as acOes 

da Adrninistração Püblica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestho de recursos hIdricos, mas 

ainda ha necessidade de criar e/ou aprirnorar os instrurnentos e condicöes para sua efetiva 

irnpiernentação (indicadores, metas, monitoramento, agendas propositivas corn os setores 

usuarios e/ou transversais). 

NIvel 4: Ha urn pianejarnento tatico-operacional e estratégico aprovado para orientar as açöes 

da Adrninistraço Pübiica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hIdricos, 

contempiando os instrurnentos e as condiçoes para sua efetiva irnplernentaç5o (indicadores, 

metas, monitorarnento, agendas propositivas corn os setores usuários e/ou transversais). 

3.4 Piano Estadual de Recursos HIdricos 

Os PLANOS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRIc0s (PERH) SÃO PLANOS DIRETORES DE LONGO PRAZO, COM HORIZONTE 

DE PLANEJAMENTO COMPATIVEL COM 0 PERIODO DE IMPLANTAcAO DE SEUS PROGRAMAS E PROJETOS E, EM GERAL, 

CONTEMPLAM 0 DIAGNOSTICO DA sITuAcÃo DOS RECURSOS HIDRICOS; 0 BALANçO ENTRE DISPONIBILIDADES E 

DEMANDAS FUTURAS DOS RECURSOS HIDRICOS, EM QUANTIDADE E QUALIDADE, COM IDENTIFIcAcA0 DE CONFLITOS 

POTENCIAIS; PRIORIDADES, DIRETRIZES E CRITERIOS PARA DIREITO DE USOS E COBRANCA DE RECURSOS HDRICOS; ALEM 

DE PLANOS DE AcÃO DE CURTO, MEDIO E LONGO PRAZOS, BASEADOS EM CENARIOS, PARA ATENDIMENTO DAS METAS 

PREVISTAS. 

NIvel 1: No existe Piano Estadual de Recursos HIdricos. 

NIvei 2: Não existe Piano Estadual de Recursos HIdricos, rnas existern aiguns estudos que 

perrnitern algurn nIvel de pianejarnento em ârnbito estaduat. 

/1 	 V 
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NIvei 3: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos, mas h6 necessidade de atuaiizacöes e 

revisOes ou sua impiementaco é incipiente (ate 10% de acöes implementadas). 

NIvei 4: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos vigente, mas o grau de impiementaçào é 

insatisfatório (de 10% ate 30% de açôes implementadas). 

NIvel 5: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos vigente e o mesmo vem sendo impiementado 

(mais de 30% de açöes imptementadas). 

3.5 Pianos de Bacias 

OS PIANOS DE BAOAS HtDROGRAFICAS SÃO PIANOS DIRETORES, DE NATUREZA ESTRATEGICA E OPERACIONAL, QUE TEM 

POR FINALIDADE FUNDAMENTAR E ORIENTAR A IMPLEMENTACAO DA POLITIcA ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, 

COMPATIBILIZANDO Os ASPECTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DO USO DAS AGuAS, DE MODO A ASSEGURAR AS 

METAS E OS USOS NELES PREVISTOS E GARAN1]R OS USOS MULTIPLOS DE FORMA RACIONAL F SUSTENTAVEL, NA AREA 

DA BACIA OU UNIDADE DE GESTAO HIDROGRAFICA CONSIDERADA. EM GERAL, 0 PIANO DE BACIA, INSTRUMENTO DAS 

POLITICAS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRICOS, E APROVADO PELO RESPECTIVO COMITE DE BACIA, 0 QUE LHE CONFERE 

CARATER PARTICIPATIVO NA SUA ELABORAcA0. 

NIvei 1: Não existem pianos de bacia vigentes. 

NIvei 2: Pianos de bacia vigentes em ate 50% das unidades de gestão hidrogrfica. 

NIvel 3: Pianos de bacia vigentes entre 50% e 75% das unidades de gestão hidrográficas. 

NIvei 4: Pianos de bacia vigentes em mais de 75% das unidades de gestão hidrográfica. 

3.6 Enquadramento 

O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'AGUA E 0 ESTABELECIMENTO DO NIVEL DE QIJALIDADE A SER ALCANADO ou 
MANTIDO EM UM SEGMENTO DE CORPO D'AGUA AO LONGO DO TEMPO. MAIS QUE UMA SIMPLES CLASSIFICAcAO, o 

ENQUADRAMENTO DEVE SER VISTO COMO UM INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO, POIS DEVE ESTAR BASEADO NÃO 

NECESSARIAMENTE NA coNDIcAo ATUAL DO CORPO D'AGUA, MAS NOS NIVEIS DE QUALIDADE QUE DEVERIAM POSSUIR 

OU SER MANTIDOS NO CORPO D'AGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESTABELECIDAS PELA SOCIEDADE. (PORTAL 

PN QA/ANA) 

NIvei 1: Não existem corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos das 

Resoluçöes CONAMA n°5  357/2005 e 396/2008, nem estudos ou propostas para enquadramento 

das éguas subterrneas ou superficiais de domInic estadual. 

NIvei 2: Não existem corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos das 

Resoiuçöes CONAMA n°5  357/2005 e 396/2008, mas existem aiguns estudos ou propostas para 

enquadramento das 6guas subterrâneas ou superficiais de domInic estaduai. 

NIvei 3: Existem alguns corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados, 

respectivamente, nos termos das Resolucöes CONAMA no5  357/2005 e 396/2008. 

NIvei 4: Maioria dos corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos já foram enquadrados 

respectivamente nos termos das Resoluçöes CONAMA n°5  357/2005 e 396/2008. 

3.7 Estudos Especiais de Gesto 
29 
	 cif S - 

CONTRATO NE 032/2020/ANA - PROGESTAO 11 



A N A 
AGENdA NACONAL DE AGUAS 

S SANEAMENTO BASICO 

SÃO LEVANTAMENTOS REALIZADOS PARA TEMAS ESPECIFICOS DE INTERESSE DA GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS, TAIS 

COMO, ESTUDOS HIDROGEOLOGICOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS DE PEQUENAS BACIAS OU EM BACIAS COM POUCOS 

DADOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS E HIDRAULICOS EM REGIOES ESTUARINAS, RISCOS DE INUNDAcAO, AREAS UMIDAS, 

sITuAcAo DAS NASCENTES, ASPECTOS REFERENTES A SEGURANA HIDRICA PRINCIPALMENTE NO SEMIARIDO E EM 

REGIOES METROPOLITANAS, AvALIAcA0 DA QUALIDADE DA AGUA, REUSO DA AGUA ETC. 

NIvel 1: Não existem estudos especiais de interesse da gestão estadual de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas 

reglôes ou bacias hidrográficas, mas estão desatualizados ou são ainda insuficientes para orientar 

as acöes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

NIvel 3: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas 

regiöes ou bacias hidrográficas, e esses estudos estão atualizados e são suficientes para orientar 

as açöes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

NIvel 4: Existem estudos especiais para diversos temas de interesse da gestão em determinadas 

regiöes ou bacias hidrográficas, e esses estudos estão atualizados e são suficientes para orientar 

as acöes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

META 11.3 - VARIAVEIS DE INF0RMAçA0 E SUPORTE 

3.1 Base CartogrMica 

A BASE CARTOGRAFICA PARA A GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS DEVE SER EM FORMATO DIGITAL, EM ESCALA 

ADEQUADA PARA PERMITIR A vISuALIzAcAO DOS CORPOS I-3DRICOS, TIPOS DE SOLO, AQUIFEROS, vEGETAcAO, 

USUARIOS, USOS E INTERFERNCIAS DE RECURSOS HIDRICOS E POSSIBILITAR ANALISES ESPACIAIS PARA DIAGNOSTICOS F 

PROGNOSTICOS DA SFUAcAO DOS RECURSOS HIDRICOS NO ESTADO. PARA TANTO, DEVE CONTAR, DENTRE OUTRAS: 

COM UMA REPRESENTAcA0 DA HIDROGRAFIA EM REDE UNIFILAR ORIENTADA F TOPOLOGICAMENTE CONSISTENTE; COM 

UMA REPRE5ENTAcA0 DAS MICROBACIAS DE DRENAGEM POR TRECHO (SEGMENTO DE CURSO D'AGUA ENTRE 

CONFLUENCIAS/VERTICES) DA REDE HIDROGRAFICA, PREFERENCIALMENTE DERIVADA DE MODELO DIGITAL DE 

TERRENO E CODIFICADA PELO METODO OTTO PFAFSTETTER; COM REPRESENTAcAO VETORIAL DOS RECURSOS 

HIDROGEOLOGICOS, MAPEAMENTO DOS AQUIFEROS E USOS DE AGUAS SUBTERRANEAS; E COM REPRESENTAçAO 

VETORIAL DOS POLIGONOS DAS MASSAS D'AGUA (LAGOS, RESERVATORIOS ETC.). 

NIvel 1: Não existe uma area especIfica própria, responsavel pelo processamento de dados 

georreferenciados e capaz de realizar analise do contexto geográfico para gestão de recursos 

hIdricos. 

NIvel 2: Existe uma area especIfica própria, responsável pelo processamento de dados 

georreferenciados e capaz de realizar analise do contexto geografico para gestão de recursos 

hIdricos, a qual dispöe de uma base digital em formato matricial da cartografia sistemática 

(escalas de 1:1. 000.000 ate 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 

NIvel 3: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 2, dispöe ainda de uma base digital em 

formato vetorial para a gestão de recursos hIdricos, proveniente da vetorização da cartpgafi.a 
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sistemtica produzida pelo IBGE ou DSG, em escala de 1:250.000 ou major, em bacias crIticas do 

estado. 

NIvel 4: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 3, dispöe de acervo recente de mapas da 

cartografia sistemática e/ou imagens de sensores remotos aerotransportados ou orbitais (data 

de mapeamento ou de geraço das imagens ate dois anos* anteriores, inclusive), que permitem 

atualizar a geometria e os temas da base digital em formato vetorial do nIvel precedente, para 

gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 4, dispôe de acervo recente de mapas 

cadastrais e/ou imagens de alta resoluço de sensores remotos aerotransportados ou orbitais 

(data de mapeamento ou de geraço das imagens ate dois anos* anteriores, inclusive), que 

permitem atualizar a geometria e os ternas da base digital em formato vetorial do nIvel 

precedente, para gestho de recursos hidricos, em escalas maiores que 1:25.000. 

3.2 Cadastro de Usuários, Usos e lnterferências 

o CADASTRO DE RECURSOS 1-IIDRICOS REFERE-SE AO CONJUNTO DE DADOS E INF0RMAçOES SOBRE USUARIOS, USOS 

INTERFERENCIAS NOS RECURSOS HIDRICOS SUPERFICIAIS E SUBTERRANEOS, DECORRENTES DE QUAISQUER ATIVIDADES 

OU INTERvENcOEs QUE ALTEREM 0 REGIME, A QUANTIDADE E QUALIDADE DE UM CORPO HIDRICO, TENDO COMO 

OBJETIVO 0 CONHECIMENTO DA DEMANDA PELO USO DA AGUA PARA DAR SUPORTE A IMPLEMENTACAO DOS 

INSTRUMENTOS DA POL1TKA DE RECURSOS HIDRICOS E A F,scAuzAcAo DOS USOS E INTERFERENCIAS NOS RECURSOS 

HIDRICOS. 

NIvel 1: No existe cadastro de usurios, usos e interferências. 

NIvel 2: Existe cadastro de usuários, usos e interferências para ate 50% da demanda estimada. 

NIvel 3: Existe cadastro de usuários, usos e interferências para mais de 50% da dernanda 

estimada. 

3.3 Monitorarnento Hidrorneteorológico 

0 MONITORAMENTO HIDROMETEOROLOGICO CONSISTE DE INSTALAcAO, 0PERAcAO E MANUTENcA0 DE REDE DE 

COLETA DE DADOS HIDROLOGICOS (FLUvIOMETRIcOS) E METEOROLOGICOS (PLUVIOMETRICO, TEMPERATURA, 

EVAPORAcA0 ETC.) COM DENSIDADE ESPACIAL E PERIODICIDADE DE MEDIcOES ADEQUADAS A DETERMINAcAO DE 

DISPONIBILIDADES HIDRICAS PARA A GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: No existem redes pluviométricas e fluviornétricas operadas em ârnbito estadual, 

próprias ou mistas (operadas em articulaço corn ANA/CPRM), a não ser aquelas operadas pelos 

setores usuários. 

NIvel 2: Não existern redes pluviométricas e fluviométricas operadas em ârnbito estadual, 

próprias ou mistas (operadas em articulação corn ANA/CPRM), mas h6 urn planejamento para 

irnplantação das mesmas. 

NIvel 3: Existern redes pluviométricas e/ou fluviornétricas operadas em âmbito estadual, 

próprias ou mistas, rnas não hS urn planejamento para irnplantacäo, ampliação e rnodernizaçào 

dessas redes 
-cj 	- 
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NIvel 4: Existem redes pluviornétricas e fluviométricas operadas em ârnbito estadual, próprias 

ou mistas, bern corno urn planejamento para irnpIantaco, arnpliação e rnodernizaço dessas 

redes, mas a cobertura é inferior a 50% da rede planejada. 

NIvel 5: Existem redes pluviornétricas e fluviornétricas operadas em ârnbito estadual, próprias 

ou rnistas, bern corno urn planejamento para irnplantação, arnpIiaço e rnodernizacào dessas 

redes, e a cobertura é igual ou superior a 50% da rede planejada. 

3.4 Monitoramento de Qualidade de Agua 

MONITORAMENTO DE QUALIDADE DE AGUA ACOMPANHA AS ALTERAcOEs NAS CARACTERISTICAS FISICAS, QUIMICAS 

E BIOLOGICAS DA AGUA DECORRENTES DE ATIVIDADES ANTROPICAS E DE FENOMENOS NATURAlS. E FUNDAMENTAL 

QUE, ASS0CIADO A ESTE MONITORAMENTO, SEJA FEITA A DETERMINAcA0 DA DESCARGA LIQUIDA, DE FORMA A 

DETERMINAR A CARGA DE POLUENTES AFLUENTE. 

NIvel 1: No existe rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 

avaIiaco de tendências, mas somente redes especIficas operadas pelos setores usuários e 

ernpreendimentos licenciados (sanearnento, indüstria, energia e outros); 

NIvel 2: Existe urna rede de qualidade de água mantida em ârnbito estadual corn objetivo de 

avatiaco de tendência, mas reponde por menos de 15% dos pontos previstos na Rede Nacional 

de Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operacão conforme diretrizes 

e procedimentos estabelecidos pelo Prograrna de EstImulo a Divulgaçào de Dados de Qualidade 

de Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 3: Existe urna rede de qualidade de 6gua mantida em arnbito estadual corn objetivo de 

avaliação de tendência, corn pelo menos 30% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operacao conforme diretrizes e 

procedimentos estabelecidos pelo Prograrna de EstIrnulo a Divulgação de Dados de Qualidade de 

Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 4: Existe urna rede de qualidade de 6gua mantida em ârnbito estadual corn objetivo de 

avatiação de tendéncia, corn pelo menos 50% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operação conforme diretrizes e 

procedimentos estabelecidos pelo Programa de EstIrnulo a Divulgação de Dados de Qualidade de 

Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

3.5 Sistema de Informacöes 

SISTEMA DE INF0RMAcOES SOBRE RECURSOS H'DRICOS CONTEMPLA A AQUI5IcA0 E MANUTENcA0 DE INF0RMAcOEs 

HIDROLOGICAS QUALI-QUANTITATIVAS, INCLUINDO DADOS DE BACIAS HIDROGRAFICAS, CADASTROS DE USOS E 

USUARIOS, OUTORGAS CONCEDIDAS, c0BRANcA, DENTRE OUTRAS, DEVIDAMENTE ORGANIZADAS, ATUALIZADAS, 

SISTEMATIZADAS, VALIDADAS E INTEGRADAS EM BANCO DE DADOS, ALM DE FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS QUE 

PERMITAM ACESSA-LAS E ANALISA-LAS EM SEU CONJUNTO, DE FORMA A PERMITIR SUA LITIuzAcA0 NOS PROCESSOS 

GERENCIAIS F DE REGUL.AcAo DO USO DA AGUA, ALEM DO ACOMPANHAMENTO PELA SOCIEDADE. 

NIvel 1: Näo existern inforrnaçoes sobre recursos hIdricos organizadas, atuatizadas e 

sisternatlzadas em base de dados, nern existern ferrarnentas cornputacionals que permtam 
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acessã-as e analisá-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utitizaçäo nos processos 

gerenciais e de regulação do uso da 6gua. 

NIvel 2: Existern informaçöes sobre disponibilidade e demanda de recursos hIdricos organizadas, 

atualizadas e sistematizadas em base de dados, mas no existem ferramentas computacionais 

que permitam acess-Ias e analisá-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utilizaçáo nos 

processos gerenciais e de reguIaço do uso da 6gua. 

NIvel 3: Existern informacOes sobre disponibilidade e dernanda de recursos hIdricos organizadas, 

atualizadas e sistematizadas em base de dados, bern como ferramentas computacionais que 

permitam acess-Ias e anatis-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utilização nos 

processos gerenciais e de regulação do uso da água, bern como seu acompanharnento pela 

sociedade. 

NIvel 4: Existe processo permanente de aquisiçäo e manutenção de informaçöes hidrogrMicas e 

hidrologicas quali-quantaativas (incluindo outras como, monitoramento, cadastro de usos e 

usuários, outorgas, cobranca, IegisIaço e normas pertinentes, etc.), organizadas, atualizadas, 

sistematizadas, validadas e integradas em banco de dados corporativo, bern como ferramentas 

computacionais que permitam acessá-Ias e anaIis-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua 

utilização nos processos gerenciais e de regulacão do uso da 6gua, além do acompanhamento 

pela sociedade. 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e lnovacão 

A PESQUISA, 0 DESENVOLVIM ENTO TECNOLOGICO E INovAcAo (PDI) NA GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS CONSISTEM 

NO DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS OU PROCEDIMENTOS TECNCOS QUE VISEM SUPERAR PROBLEMAS INTERNOS 

DOS ORGANISMOS GESTORES DE RECURSOS HDRICOS NO SENTIDO DE, POR EXEMPLO, AGILIZAR SEUS PROCESSOS 

INTERNOS, PROMOVER MELHOR ARTIcuLAcA0 COM SETORES USUAROS, FACILITAR A REGuLARIzAcAO DE USUARIOS, 

MELHORAR ASATIVIDADES DE MONITORAMENTO E ANALISE DE DADOS E INF0RMAcOES EM RECURSOS HIDRICOS, ENTRE 

OUTRAS. 

NIvel 1: Não existe qualquer acão ou uma polItica permanente de PDI, financiada e/ou 

promovida no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hIdricos, voltada a 
pesquisa aplicada e ao desenvolvimento tecnológico que resulte em inovacão para o 

aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor. 

NIvel 2: Existern algumas acöes financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de 

gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a pesquisa aplicada e ao desenvolvimento 

tecnológico que resultam em inovação para o aperfeicoamento das atividades realizadas pelo 

organismo gestor, mas essas não fazern parte de uma polItica permanente de PDI e os resultados 

não são internalizados no cotidiano do órgão. 

NIvel 3: Existern acOes financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de 

gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a pesquisa aplicada e ao desenvolvimento 

tecnológico que resultam em inovação para o aperfeicoamento das atividades realizadas pelo 

organismo gestor, as quais fazern parte de uma polItica permanente de PDI, mas os resultados 

ainda não são internalizados no cotldlano do orgão 
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NIvel 4: Existem açöes derivadas de uma polItica permanente de PDI, financiadas e/ou 

promovidas no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a 
pesquisa aplicada e ao desenvolvimento tecnológico que resultam em inovaçao para o 

aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor, sendo os resultados 

internalizados no cotidiano do órgo. 

3.7 Modelos e Sistemas de Suporte a Deciso 

FERRAMENTAS COMPUTACIONAS PARA sI5TEMAnzAcAo DOS PROCEDIMENTOS DE ANALISE TECNICA NECESSARIOSAO 

CUMPRIMENTO DE ATRBUIcOES DO ORGAO GESTOR, AJUSTADAS A REALIDADE TECNICO-INSTITUCIONAL. 

NIvel 1: No existem sistemas e/ou modelos de suporte a deciso operacionais em âmbito 

estadual. 

NIvel 2: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisão operacionais em âmbito estadual, 

mas sua utilizaç5o é ainda relativamente limitada. 

NIvel 3: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisão operacionais em âmbito estadual, 

os quais estão devidamente integrados as rotinas operacionais e/ou aos processos gerenciais e 

finalIsticos (planejamento, outorga, cobrança etc.). 

3.8 Gestäo de Eventos CrIticos 

ESTA VARIAVEL DESCREVE 0 QUAO PREPARADO ESTA 0 ORGAO GESTOR ESTADUAL PARA ACOMPANHAR, PREVE NIR E/OU 

MINIMIZAR Os EFEITOS DE EVENTOS HIDROLOGICOS CRITICOS (sEcAs E INuNDAcOE5), INCLUINDO SUA CAPACIDADE DE 

ARTICULAcAO COM AS INSTANCIAS/INSTITUIcOES TOMADORAS DE DECISAO. 

NIvel 1: Nao h6 qualquer infraestrutura e/ou procedimentos instituldos para gestão de eventos 

crIticos. 

NIvel 2: Ha infraestrutura e procedimentos instituIdos para gestão de eventos crIticos, mas ainda 

não h6 planejamento e execuço de açOes de prevenção e mitigação dos efeitos de eventos 

hidrológicos extremos. 

NIvel 3: Ha infraestrutura e procedimentos instituIdos para gestho de eventos crIticos, bem como 

planejamento e execucão de açöes de prevencão e mitigaçáo dos efeitos de eventos hidrológicos 

extremos, existindo, contudo, necessidade de major articulação entre os atores e integração 

federativa para implementação dessas açöes. 

NIvel 4: Ha infraestrutura e procedimentos instituldos para gestho de eventos crIticos, bern como 

planejamento e execuçao de açôes de prevençao e mitigaçao dos efeitos de eventos hidrológicos 

extremos, existindo, contudo, necessidade de malor articulação entre os atores e integração 

federativa para implementação dessas açöes. 

META 11.3 - VARIAVEIS OPERACIONAIS 

4.1. Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 

INSTRUMENTO DE COMANDO E CONTROLE QUE ASSEGURA AO USUARIO A GARANTIA DE ACESSO A AGUA. 
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NIvel 1: Nào ha ainda emissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captaco de agua 

ou para lançamento de efluentes. 

NIvel 2: H6 emissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captação de água, tendo sido 

outorgados ate 50% da demanda estimada. 

NIvel 3: Ha emissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captacão de água, tendo sido 

outorgados mais de 50% da demanda estimada. 

NIvel 4: H6 emissào de outorga de direito de recursos hIdricos para captação de água e para 

lançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 50% da demanda estimada. 

4.2. Fiscalizaço 

As ATIVIDADES DE FISCALIZAcAO DE USOS DE RECURSOS HIDRICOS TEM COMO OBJETIVOS PRINCIPAlS A VERIFICAcAO 

DO CUMPRIMENTO DE TERMOS E coNDlcOEs PREVISTOS NAS OUTORGAS, A IDENTIFIcAcAO E AuTuAcAo DE USUARIOS 

IRREGULARES E A GARANTIA DOS USOS MULTIPLOS DAS AGUAS, BUSCANDO ASSIM, DIRIMIR CONFLITOS PELA UTILIZAcAO 

DA AGUA. Possul CARATER PREVENTIVO E CORRETIVO/REPRESSIVO, VISANDO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAcAO 

PELOS USUARIOS, E EDUCATIVO PARA INFORMAR AOS MESMOS SOBRE OS PRECEITOS LEGAIS E OS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS PARA SUA REGULARIZAcAO. 

NIvel 1: No ha qualquer tipo de fiscalizaço dos usuários de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Ha fiscalização dos usuários de recursos hIdricos, mas a mesma decorre basicamente do 

processo de regularizaço do uso da água (cadastramento, outorga), ou do processo de 

licenciamento ambiental ou de outras açöes próprias do setor ambiental, não havendo estrutura 

especIfica para desenvolvimento das acOes de fiscalização. 

NIvel 3: H6 fiscalizaçào dos usuários de recursos hIdricos atrelada ao processo de regularização 

do uso da agua (cadastramento, outorga), e estrutura especIfica para desenvolvimento das acôes 

de fiscalização, nào existindo ainda planejamento ou programação regular para fiscalizaço, 

podendo ocorrer em decorrência de denüncias. 

NIvel 4: Ha fiscalizaç5o dos usuários de recursos hIdricos atrelada ao processo de regularização 

do uso da água (cadastramento, outorga), estrutura especIfica e planejamento ou programaço 

regular para desenvolvimento das açöes de fiscalizaçào. 

4.3. Cobrança 

INSTRUMENTO ECONOMICO DE GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS CUJOS VALORES VISAM A RECONHECER A AGUA COMO 

BEM ECONOMICO, ESTIMULAR 0 USO RACIONAL E ARRECADAR RECURSOS PARA A GESTAO I PARA A RECUPERAcAO DOS 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Não W cobranca, estudo ou regulamento sobre o tema em âmbito estadual. 

NIvel 2: Nào h6 cobrança, mas ja existem estudos ou regulamentos sobre o tema em âmbito 

estadual. 

NIvel 3: Existe cobrança em alguma bacia hidrografica. 

s4 	;, 
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NIvel 4: Existe cobrança na maloria das bacias hidrográficas, mas os valores e mecanismos de 

cobranca utilizados ainda não estão atualizados ou não são adequados ao alcance dos objetivos 

do instrumento de gestão. 

NIvel 5: Existe cobrança na maioria das bacias hidrográficas e os valores e mecanismos de 

cobranca utilizados estão atualizados e são adequados ao alcance dos objetivos do instrumento 

de gestão. 

4.4. Sustentabilidade Financeira 

RAZA0 ENTRE 0 MONTANTE DE RECURSOS EFETIVAMENTE DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ESTADUAL 

DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HiDRCOS E 0 VALOR MINIMO DE RECURSOS NECESSARIOS AO SEU PLENO 

FUNCIONAMENTO. TAIS RECURSOS PODEM CONTEMPLAR A COMPENSAcAO FINANCEIRA PELO USO DOS RECURSOS 

HIDRICOS PELO SETOR ELETRICO, A COBRANA PELO USa DA AGUA, TAXAS, MULTAS, EMOLUMENTOS, RECURSOS DO 

ORAMENTO ESTADUAL ETC. 

NIvel 1: 0 sistema estadual de recursos hIdricos não possui arrecadação prOpria. 

NIvel 2: 0 sistema estadual de recursos hIdricos dispöe de receita decorrente de transferências, 

corno compensação financeira, e de fontes prOprias de arrecadacão (ex.: cobrança pelo uso da 

gua, cobrança por servicos de água bruta, multas, taxas, emolumentos etc.), mas esse montante 

representa menos de 20% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua 

sustentabilidade financeira. 

NIvel 3: 0 sistema estadual de recursos hIdricos dispoe de receita decorrente de transferéncias, 

como compensação financeira, e de fontes próprias de arrecadacão (ex.: cobrança pelo uso da 

água, cobranca por serviços de 6gua bruta, multas, taxas, ernolurnentos etc.), e esse montante 

representa entre 20% e 50% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua 

sustentabilidade financeira. 

NIvel 4: 0 sistema estadual de recursos hIdricos dispôe de receita decorrente de transferências, 

corno cornpensação financeira, e de fontes próprias de arrecadação (ex.: cobrança pelo uso da 

água, cobrança por serviços de água bruta, multas, taxas, ernolurnentos etc.), e esse montante 

representa mais de 50% dos recursos financeiros necessrios para garantir a sua sustentabilidade 

financeira. 

4.5. Infraestrutura HIdrica 

PARTICIPAçAO DA AREA DE RECURSOS HIDRICOS NA GESTAO DE INFRAESTRUTURA HIDRICA (PLANEJAMENTO DE OBRAS, 

ADMINIsTRAcA0, MANUTENcAO, OPERAçAO ETC.). 

NIvel 1: A 6rea de recursos hIdricos não tern participação na gestão de infraestrutura hIdrica 

(planejarnento de obras, adrninistração, manutencão, operação etc.) ou sua participacão é 

lirnitada aos aspectos regulatórios bsicos (autorizacöes, outorgas etc.). 

NIvel 2: A 6rea de recursos hIdricos tern participação e influência na gestão de infraestrutura 

hIdrica (planejarnento de obras, adrninistração, rnanutenção, operação etc.), não restrita apenas 

aos aspectos regulatórios bsicos (autorizacöes, outorgas etc.), mas participando da definicão de 

normas gerais, rnanuais, rnodos operacionais, rnod&os de execução de obras etc 	- 
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NIvel 3: A 6rea de recursos hIdricos planeja e gerencia diretamente a infraestrutura hIdrica 

existente, corn a perspectiva dos usos mtltiplos e da segurança hIdrica para os diversos setores 

usuérios, havendo a articulação corn a operacão da infraestrutura de aproveitamento de águas 

de dominio da União e de estados vizinhos. 

4.6. Fundo Estadual de Recursos HIdricos 

FUNDO CRIADO PARA DAR SUPORTE FINANCERO, DE CUSTEIO E INVEST)MENTO, AO SISTEMA ESTADUAL DE 

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS, A POLITICA ESTADUAL DE REcuRsos HIDRIC0S E As AcOEs PREVISTAS NOS 

PLANOS DE RECURSOS HIDRICOS, CONSTITUIDO DE DIFERENTES FONTES DE FINANCIAMENTO DESTINADASA GESTAO DOS 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Não existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei. 

NIvel 2: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, mas o mesmo ainda não foi 

regulamentado. 

NIvel 3: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, já devidamente 

regulamentado, mas o mesmo ainda não está operacional. 

NIvel 4: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, j6 devidamente 

regulamentado e operando regularmente, mas a aplicaço dos seus recursos ainda não está 

devidamente articulada corn os demais processos e instrumentos de gesto sob responsabilidade 

do sistema estadual de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdricos previsto em lei, já devidamente 

regulamentado, recebendo os aportes previstos e operando regularmente, e a aplicaco dos seus 

recursos est6 devidamente articulada com os demais processos e instrumentos de gestho sob 

responsabilidade do sistema estadual de recursos hIdricos. 

4.7. Program as e projetos indutores 

PROGRAMAS E PROJETOS INDUTORES TM POR OBJETIVO INCENTIVAR A IMPLEMENTAçAO DE AcOES COM VISTAS A 

PROMOVER A PR0TEcAO E CONSERVAcAO DO SOLO F DOS RECURSOS HIDRICOS E 0 USO RACIONAL DA AGUA. 

NIvel 1: No existe qualquer tipo de programa ou projeto indutor para a gestho de recursos 

hIdricos (ex. incentivos fiscais, pagamento por servicos ambientais, premiação de boas prticas 

etc.). 

NIvel 2: Existem programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hIdricos em 

determinadas regiöes ou bacias hidrográficas (ex. incentivos fiscais, pagamento por servicos 

ambientais, premiacão de boas práticas etc.), mas estes dependem basicamente do apoio de 

setores usuários e da sociedade civil, existindo pouco ou nenhum suporte por parte da 

Administracão Piblica. 

NIvel 3: Existem programas e/ou projetos indutores para a gestho de recursos hIdricos em 

determinadas regiöes ou bacias hidrogrMicas (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços 

ambientais, premiacäo de boas práticas etc.), os quais contam corn a participacäo eapplo dos 

atores sociais e da Administraço Publica 

37 
CONTRATO N2 032/2020/ANA - PROGESTAO 11 



4ANA 
AGENdA NACIONAL DE AGUAS 

E SANEAMENTO BASICO 

METAS DE INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAE 

META 11.7— INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DO MODELO LOGICO DO PROGESTAO 

Organizaço institucional do Sistema de Gestão 

Investimentos corn recursos orçamentrios estaduais voltados ao reforco de pessoal a ser 

alocado nas atividades de gerenciamento de recursos hIdricos, a aquisicOes para estruturacão 

em termos de recursos materials necessários ao desempenho satisfatório das atribuicöes das 

entidades integrantes do sisterna estadual ou em estudos ou impIementaço de acOes relativas 

a arranjos institucionais locais para a gestho das águas. 

Comunicacão Social e Difuso de Informaçoes 

Investimentos corn recursos orçamentários estaduais voltados ao desenvolvimento e 

manutenção de ferramentas, canais e acães de comunicaco em temas afetos a gestäo de 

recursos hIdricos para os püblicos interno e externo, realizados a partir de uma base técnica 

profissional, contemplando, dentre outros, notIcias, boletins informativos, organizaço de 

eventos e criaco de rede de comunicadores dos comitês, página de internet corn informaçöes 

atualizadas sobre normativos, membros, caIendrio de reuniöes e decisöes de conseiho estadual 

e comitês de bacia, pianos estadual e de bacias de recursos hIdricos, cadastro e outorga, 

prograrnas em andamento, mapas temáticos de recursos hIdricos, etc. 

Planejamento Estratégico 

Investimentos corn recursos orcamentários estaduais voltados a elaboração e implementacão de 

açöes do planejamento estratégico corn vistas a orientar as acöes da Administracäo Puiblica 

(Secretaria e/ou Organismo Gestor) no atingimento de objetivos e metas estabelecidos para a 

gestão de recursos hIdricos, contemplando instrumentos corno indicadores, metas, 

monitoramento, agendas propositivas corn os setores usuários e/ou transversais, etc. 

Piano Estadual de Recursos HIdricos (PERH) 

Investimentos corn recursos orçamentrios estaduais voltados a elaboracao, atualização, reviso 

ou implementação de açOes previstas no PERH contemplando indicadores de acompanharnento 

e monitoramento. 

Sistema de lnformaçöes 

Investimentos corn recursos orçamentários estaduais voltados a meihoria, aperfeiçoamento ou 

aquisiçäo e manutenção de informaçöes hidrogrMicas e hidrológicas quali-quantitativas 

(incluindo monitoramento, cadastro de usos e usuários, outorgas, cobrança, legislação e normas 

pertinentes, etc.) de forma organizada, atualizada e sistematizada em base de dados, corn 

ferramentas computacionais que permitarn acess-ias e analisá-las em seu conjunto, permitindo 

sua utilizaçäo nos processos gerenciais e de reguIaço do uso da agua, bern corn seu 

acompanhamento pela sociedade 
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Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 

Investirnentos corn recursos orçarnentários estaduais voltados ao aperfeiçoarnento dos 

procedirnentos para análise e concessào de outorga para captaço de água ou para lancamento 

de efluentes, tais corno, elaboraçào de estudos hidrológicos e hidrogeológicos, reviso ou 

meihoria do balanço hIdrico disponIvel, sisterna de suporte a decisão para outorga de 6guas 

superficiais e subterrâneas, consistência de banco de dados cadastrais, anlise de dados 

regressos, autornatização de processos de outorga, etc. 

Fiscalizaço 

Investimentos corn recursos orçamentários estaduais voltados a atividades que prornovarn a 

fiscalização dos usuários de recursos hIdricos de forma atrelada ao processo de regularização do 

uso da água (cadastrarnento, outorga), corn estrutura especIfica e planejamento ou programacão 

regular para desenvolvimento das açôes de fiscalizacao. 

Recomenda-se que a declaraçao dos investimentos realizada pela entidade coordenadora do 
Pro grarna con tern pie urn corn parativo do orcamento estadual na gestào dos recursos hIdricos nos 
ültimos 5 anos, ou seja, desde 2013. 
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Pacto Nacional pela Gestho das Aguas 

Programa de Consolldacâo do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - PROGESTAO/29 ciclo 	 Unidade da Federac3o (UF):HP 1 
Entidade Estadual: ISECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 	 - 	 Decreto Estadual:1N9  3.527 de 26/06/2014 	 I 
Conseiho Estadual: ICONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 1-IIDRICOS 	 - Agente Certificador: Agenda Nacional de Aguas e Saneamento Básicc 

METAStIt  CRONOGRAMA DE EXECUcAO  
Periodo/Parcela 1 Perodo/ParceIa 2 Per1odo/Parcea 3 PerIodo/Parcela 4 PerIodo/Parcela S 

2020 Identlflcaco 	jpo12t 	Peso 2021 - 	2022 	- - 2023 --  2024 

Meta 1,1 
Dodos de usuorios de Dodos de usudrios de Dodos de usuários de 

- 
Dodos de usuOrios de Dodos de usuários de 

Integraclo das bases 
recursos hidricos de dominio recursos hidricos de dominio recursos hidricos de dominio recursos hidricos de dominio recursos hidricos de dominio 

cadastrais de iguas NC 10% 
estoduo/ otuofizodos no estoduo/ otuolizssdos no estodual otuolizoclos no estoduol otuolizodos no estaduol atuolizodos no 

superItciaise CNARH CNARH CNARH CNARH CNARH 
subterrânea s 

lnsercoo de dodos no lnserçOo de dodos no Meta 1.2 lnserçOo de dodos no 

sisterno de inforrnacOes sisterna de inforrnacoes 
!nserçOo de dodos no sd temo InserçOo de dodos no 5,5 terno 

s/sterno de inforrnoçOes 
Capacitaco em NC 10% 

sobre copocitocoo poro o sobre copocita cOo poro a 
de informaçOes sobre de inforrnaçbes so/xe 

sobre copacitacOo poro o 
Recursos Hidricos copocitaçOo parc o SINGREH capocitocoo poro o SINGREH 

S/NGREH S/NGREH S!NGREH 

Meta 1.3 
Dodos disponibilizodos poro Dodos disponibilizodos poro Dodos disponibilizodos poro o Dodos disponibilizodos poro o Dodos disponibilizodos poro 

Contribuico para 
NC 10% RelatOr/a "Conjuntura dos RelotOrlo "Conjuntura dos Re/atOrio "Conjunturo dos ReIotdrio 'Conjunturo dos 0 RelatOr/c "Canjuntura dos 

difus4o do 
Recursos Hidricos no Bras/I" Recursos Hidricos no Bras/I" Recursos Hidricos no Brosil" Recursos Hidricos no Bros/I" Recursos Hidricos no Bras/I 

conhecimento 

Meta 1.4 Protocolo de ocOes e Protocolo de ocOes e Protocolo de ocOes e boletins Protocolo de acoes e boletins Protocolo de ocOes e 

boletins produzidos e boletins produzidos e produzidos e manuten cOo produzidos e monuten cOo boletins produzidos e 
Prevenço de Eventos NC 10% 

rnonutençOo corretivo do rnonutençOo corretivo do corretivo do rede te/ernétrica corretivo do rede telemdtrico monuten cOo corretivo do 
I-Iidrologicos Criticos 

rede telernétrica reolizodo 

Regufomenta coo do PNSB no 

rede te/ernétrico reolizada reolizada reolizoda rede telemétrico realizoda 

Meta 1.5 Regu/omentacOo do PNSB no Regulornentaçoo do PNSB no Regu/ornentoçOo do PNSB no Regu/ornentaçOo do PNSB no 

Atuaç4o para Ombito do estodo corn 0mb/to do estodo corn Ornbito do estodo corn Ornbito do estodo corn Ombito do estodo corn 

Seguranca de 
NC 10% 

inserçOo dos dodos dos inserçOo dos dodos dos insercOa dos dodos dos insercOo dos dodos dos inserçOa dos dodos dos 

Barragens borragens no SN/SB e RSB barrogens no SN/SB e RSB barragens no SN/SB e RSB barrogens no SN/SB e RSB barrogens no SN/SB e RSB 

Os instrume 	, requisito ei4é.rios de avaliac4o das metas so aqueles constantes no Aneso I do Contrato. 

Tipos: No urn at/va (NC) e Cumativa (CM). 
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A N A 	Anexo IV - Quadro de Metas de Gesto de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 

C.CiANACOPALOC ',CWAS 
Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas 

SN'.MNO BASICO 

Programa de Consolidacâo do Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas - PROGESTAO/22  ado 	 Tipologia de Gestão: 

Entidade Estadual: ISECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 	 Decreto Estadual: N2 3527 de 26/06/2014 

Conselho Estadual: ICONSELNO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 	 Agente Certificador: CERH e ANA 

CRONOGRAMA DE EXECucA0 
METAS(t)(s) - 	- - 

Anol AnoZ Ano3 Ano4 AnoS 

IdentIfIcaco Tlpo 	Peso 2020 2021 2022 - 2023 2024 

Meta 11.1 

Defini0o dat metas 
NC 	25% 

Metos oprovodos pelo -. - 
para fortalecimento do Conseiho Estoduol 

SEG RE I-I 

Meta 11.2 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos legats, 
CM 	10% - S 

ext gencto em pelo menos 4 
. 

ext gencto em pelo menos 5 
. 	. 	. 

ext gencto em pelo menos 6 ext gencto em pelo menos 6 
nstttuctonats e de .. 	. 

vortove,s de gestöo 
.. 	 - 

vor,ove,s de gestoo 
. 	. 	- 

vor,ove,s de gestoo vortovets de gestão 
artuculaçlo social 

Meta 11.3 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos de CM 	5% -. exigéncio em peto menos 2 exigêncio em pelo menos 2 ex/géncio em pelo menos 3 exigéncio em pelo menos 3 

planejamento voridveis de gestao voridveis de gestao voridveis de gestao voriOveis de gestoo 

Meta 11.4 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos de CM 	5% -- exigéncio em pelo menos 2 exigêncio em pelo menos 3 ex/gêrscio em pelo menos 4 exigéncio em pelo menos 4 

informa0o e suporte var/ave/s de gestoo voridveis de gestao voridveis de gestao voridveis de gestoo 

Meta 11.5 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos CM 	5% -. exigencia em pelo menos 1 exigéncia em pelo menos 2 exigéncia em pelo menos 3 exigéncio em pelo menos 3 

operacionais voridvel de gestao voridveis de gestöo voridveis de gestao voriáveis de gestao 

(1)Os instrumentos, requisitos e criterios de avaliação das metas são aqueles constantes do Anexo I do Contrato. 

Tipos: Não cumu

MSne.ument

(CM). 

No caso dat met tod s as var/ave/s de atendimento obrigatdrio, conforme Anexo I do Contrato, ten, 2.1.2. inc/so II, Tabela 2. 

S  	ROBERIO,tiO ANSELMO NOBRE 	 ROBE )EIXO ANSELMO NOBRE 

Agenci acional nt asico 	 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 	 CONSELHO TADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 
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.-.>-- A N A 	 Anexo IV - Variâvels de 6esto (Detathamento) 

PactoNacionalpelaGestáodasAguas 

Programa de Consolidaco do Pacto NatIonal pela Gestäo dat Aguas - PROGESTAO/29  ddo 	 Tipotoga de Gesilo: 

Entidade Estadual: {SECRETARIA Of ESTAOO DO MEIO AMBIENTE Decreto Estadual:INn 3.527 de 26/06/1.014 	 I 
Conselho Estadual: CONSELHO ESTADUAI. DI RECURSOS I4DRICOS Agente Certilicador:ICERH e ANA 

- Nivel de Extgiocia 
Vanavels Avalia cao? 

Minirno 	Adolado 

1.1) Oganizac3o Institutional do Modelo de Gestlo Srn 2 	3 

1.2) Gestlo de Processes Sire 2 	2 

META 11.2- Varlávels 	1.3) Arcabouco Legal SIrn 3 	3 
Legais, Instituclonals e 	1.4) Conselho Estadual de Recwsos Hidncos Sim 3 	3 
de ArticulacaO Social 	1.5) Com,tes de Bacias c Outros Ocgsnisrnos Colegiados Sire 2 	3 

1.6) Agêncras de Agua on dt' Bacia ou Sirnilares Wo 2 

1.7) Cornunicacbo Social e Ditusbo de Inforrnacôes Sire 2 	2 

1.8) C.apacitacbo Sire 2 	2 

1.9) Arlkulaçbo corn Setores Usuários e Iransuersais Sire 2 	2 

Variáveis 

2.1) Balanço l6driro 

META 11.3- Variáveis 	
2.2) D,srsbo Hidrografica 

de Planejamento 	2.3) Planejarnento Estralegico 

2.4) PIano Estadual de Recursos Hidricos 

2.5) PIanos de Bacias 

2.6) Enquadrarnento 

2.7) Estudos Especiais de GesIbo 

Varidveis 

3.1) Base Cartogrática 
META 11.4- Variáve,s 

de lnfoemaçào e 	
3.2) Cadaslros de Usuânos. Usos C Interterdncias 

Suporte 	 3.3) Moniloarnento Fledrorneteorolcifqcc, 

3.4) Monitorarnento dx Quatidade de Agua 

3.5) Sisterna de lntorrnaçôes 

3.6) Pesquisa. Desenvolvirnento C lnosacbo 

3.7) Modelos e Sistemas de Supocte a Decisbo 

3.8) Gtstbo de Eventos Crititos 

Vaflaveis 

4.1) Outorga de Direito de Uso 

META 11.5- Varaveis 	
4.2) riscatzaçbo 

Operacionals 	 4.3) Cobrança 

4.4) Sustenlabihdade Fnancei,a do Sistrina de Gestbo 

4.5) lnl,aestrutura I6drica 

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hidricos 

Progaile Projetos Indutores 

Nivel de (idginda 
Avallac3o? 

- 
Minlrno Adotado 

Sire 2 2 

Sin, 2 3 

Sire 2 3 

Sire 2 3 

Wo 7 

Wo 2 

Sirn 3 3 

Avallag5o? 
Nlde 	g4ncla 

Minimo Adotado 

Sin, 2 3 

Sirn 2 2 

Sirn 3 3 

Sire 2 2 

Sirn 2 2 

Wo 2 

Wo 2 

Sire 2 3 

Avaliaçbo? 
Nivel de Exigênda 

Minirno Adotado 

Sire 2 2 

Sire 7 2 

Wo 2 

Sire 2 2 

N30 2 

Sirn 2 3 

Sirn 2 2 

Agéncia Ndonate Aguas e Sanearnento 

R0BERIO?

ADO 

IMONOBRI 

SICREIARIA 	 MElO AMBIENTE 

ROBERID AL SELMO NO8RE 

CONSESHO ESTA 	S Of RECURSOS HIDRICOS 

CONTRATO NP 032/2020/ANA - PROGESTAO)I 
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A N A 	Anexo V - Quadro de Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual 

	

A,ENCANCONALDE AGUAS 	Pacto Naclonal pela Gestäo das Aguas 
S SvNSAvENTO 5ASC0 

Programa de ConsoIIdaço do Pacto Nacional pela Gest5o das Aguas - PROGESTAO/29 ciclo 	 Tipologia de Gestão: 

Entidade Estadual:ISECRETARIA DE ESTAD000 MEIO AMBIENTE 	 Decreto Estadual: N2 3.527 de 26/06/2014 	 I 
Conselho Estadual:ICONSEIHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 	 I 	CERH C ANA 	 I 

CR0 NOGRAMA DEEXECUcA0 
 

- 
METAS151131  DETAIHAMENTO DOS 

INVESTIMENTOS 	
oPçAo 

- 	- 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Identiflcaco 111po11 	Peso  2020 - 2021 2022 2023 2024 

Metas oprovados 

-- - 

Meta 11.6 - Defni0o das 
Metas de investimentos em 

metas de investimentos 
NC 	25% variáveis criticas do Modelo 	-. pelo Conseiho -- -- -- 

Lógico do Progestlo Estoduol 

Organizoção Instituciono! do 
Sim 

Sistema de Gestöo 
100.000,00 	100.00000 100.000,00 100.000,00 

Comunicacâo Social e 
Sim 

Oilusâo de Informacoes 
15.000,00 	15.000,00 15.000,00 15.000,00 

Plonejomento Estrotdgica 	Nb 
Meta 11.7 - Metas de 

PIano Estoduol de Recursos I investimentos (valor 

minimo de RS 25 mit pot 
CM 	25% Sim 

Hiciricos 
.- 3.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ano) - - 	- 	-.--- - 	- 
Sistemo de Informoçoes 	Nbo 

Outorgo de Direito de Uso 
Sim 

dos Recurs as Hidricos 
40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

Fiscolização 	 Sim 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

VALOR TOTAL DOS INVESTIMENTOS (R$) 198.000,00 	205.000,00 205.000,00 205.000,00 

Os instrumento , r uisitofe critéT1 

Tipos: Nbo cum lativ (Nd e Cumuls 

Metas de invest men s er'{eursos 

4th ANDRM 

Agenci4clonal de Aguas e Saneni 

e avaliaçbo dat metas sbo aqueles constantes do Anexo I do Contrato. 

(CM). 

, amentârios a serem alocados pelos estados nat variãveis selecionadas. 

ROBRIO ALEXO 	NOBRE 

to Bãsico 	 SECRETARIA DE STADO DO MEIO AMBIENTE 

ROBERIO ALEIXNSELMO NOBRE 

CONSELHO ESTA$,L DE RECURSOS HIDRICOS 
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